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Balanços patrimoniais em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

BCA Gestão de Pátios S.A.
CNPJ: 19.395.452/0001-48

Demonstrações Contábeis  - Em 31 de dezembro de 2016 e 2015 (Em milhares de Reais)

     Controladora       Consolidado
Ativos     2016    2015     2016     2015
Circulante  5.445  11.975  5.436  12.832
Caixa e equivalentes de caixa  1.836  1.827  1.837  2.694
Clientes  261  92  261  92
Impostos a recuperar  199  95  207  103
Instrumentos financeiros derivativos  406  5.126  406  5.126
Outros créditos  1.759  4.477  1.741  4.459
Despesas antecipadas  984  358  984  358
Não circulante  20.291  13.624  13.092  6.402
 Impostos diferidos  6.548 –  6.548 –
 Investimentos  7.199  7.222 – –
 Imobilizado e outras imobilizações  6.491  6.402  6.491  6.402
 Intangível  53 –  53 –
Total do ativo  25.736  25.599  18.528  19.234

     Controladora       Consolidado
Passivos     2016    2015     2016     2015
Circulante  21.141  20.936  13.919  14.557
Fornecedores  229  307  359  428
Empréstimos e financiamentos  18.436  16.724  11.076  10.205
Obrigações fiscais  223  233  230  252
Outras obrigações  1.745  2.729  1.745  2.729
Provisões trabalhistas  508  943  508  943
Não circulante  3.125  8.011  3.125  8.011
Empréstimos e financiamentos  3.125  8.011  3.125  8.011
Patrimônio líquido  1.470  (3.348)  1.484  (3.334)
Capital social  14.194  9.984  14.194  9.984
Prejuízos acumulados  (12.724) (13.332)  (12.724) (13.332)
Patrimônio líquido atribuído à participação
  dos acionistas da controladora  1.470  (3.348)  1.470  (3.348)
Acionistas não controladores – –  14  14
Total do passivo e patrimônio líquido  25.736  25.599  18.528  19.234

Demonstrações de resultados  Exercícios
     Controladora       Consolidado
    2016    2015     2016     2015

 Receita liquida de vendas e serviços  9.443  7.028  9.443  7.028
 Custo das vendas e serviços  (4.074)  (2.851)  (4.074)  (2.851)
 Lucro bruto  5.369  4.177  5.369  4.177
 Receitas (Despesas) operacionais
 Despesas administrativas e gerais  (8.338)  (9.992)  (8.359) (10.010)
 Despesas tributárias  (76)  (57)  (77)  (58)
 Equivalência patrimonial  (22)  236 – –
 Outras despesas  (3)  –  (3) –
 Prejuízo operacional antes do
  resultado financeiro  (3.070)  (5.636)  (3.070)  (5.891)
 Receitas (Despesas) financeiras
 Receitas financeiras  5.286  4.963  5.328  5.275
 Despesas financeiras  (8.156)  (6.376)  (8.161)  (6.378)
 Prejuízo antes do IRPJ e CSLL  (5.940)  (7.049)  (5.902)  (6.994)
 IRPJ e CSLL  6.548  –  6.510  (55)
 Lucro (prejuízo) do exercício  608  (7.049)  608  (7.049)

Demonstrações dos fluxos de caixa - Método indireto Exercícios
     Controladora       Consolidado
    2016    2015     2016     2015

Lucro (prejuízo) líquido do período  608  (7.049)  608  (7.049)
 Depreciações e amortizações  882  878  882  878
 Juros e variação cambial sobre
  empréstimos  (498)  6.169  (498)  6.169
 Operação de hedge  4.720  (4.643)  4.720  (4.643)
 Equivalência patrimonial  22  (236) – –
 Baixa de ativo imobilizado  35  15  35  15
Impostos diferidos  (6.548) –  (6.548) –
Lucro (prejuízo) líquido ajustado  (779)  (4.866)  (801)  (4.630)
(Aumento) Redução nos ativos:
Clientes a receber  (169)  (76)  (169)  (76)
Impostos a recuperar  (104)  (59)  (104)  (67)
Outros créditos  2.718  (2.574)  2.718  (2.556)
Despesas antecipadas  (625)  (358)  (626)  (358)
Aumento (Redução) nos passivos:
Fornecedores  (78)  89  (70)  210
Outras obrigações  (984)  542  (983)  2.543
Provisões trabalhistas  (435)  750  (435)  750
Obrigações fiscais  (10)  120  (21)  121
Fluxo utilizado nas decorrente das
 atividades operacionais  (466)  (6.432)  (491)  (4.063)
Fluxo de caixa das atividades de investimentos
Aquisição de ativo imobilizado  (1.006)  (723)  (1.006)  (723)
Aquisição do intangível  (53) –  (53) –
Caixa usado nas atividades de
 investimento  (1.059)  (723)  (1.059)  (723)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Aumento de capital social  4.210 –  4.210 –
Empréstimos tomados  5.841  8.518  5.000  2.000
Pagamentos de empréstimos  (7.190)  (5.000)  (7.190)  (5.000)
Juros pagos  (1.327)  (1.114)  (1.327)  (1.114)
Caixa decorrente das (utilizado nas)
 atividades de financiamento  1.534  2.404  693  (4.114)
(Redução) Aumento líquido de caixa
  e equivalentes de caixa  9  (4.751)  (857)  (8.900)
 No início do exercício  1.827  6.578  2.694  11.594
 No final do exercício  1.836  1.827  1.837  2.694
(Redução) Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa  9  (4.751)  (857)  (8.900)

Demonstrações das mutações do patrimônio líquido
                                          Capital social

Capital Capital a Prejuízos
integralizado integralizar acumulados    Total

 Saldos em 31/12/2014  10.000  (16)  (6.283)  3.701
 Prejuízo do período – –  (7.049)  (7.049)
 Saldos em 31/12/2015  10.000  (16)  (13.332)  (3.348)
 Aumento de capital  5.660  (1.450) –  4.210
 Lucro do período – –  608  608
 Saldos em 31/12/2016  15.660  (1.466)  (12.724)  1.470

Demonstrações dos resultados abrangentes    2016    2015
 Lucro (prejuízo) do período  608  (7.049)
Outros resultados abrangentes – –
Total do resultado abrangente  608  (7.049)

Notas Explicativas - A BCA Gestão de Pátios S.A. (“Companhia”, “Com-
panhia” ou “BCA”) é uma sociedade por ações de capital fechado, com
sede na Rua Projetada Um, 143, na Cidade de Mogi das Cruzes, Estado
de São Paulo - Brasil, foi constituída em 4 de novembro de 2013 e possui
como objetos sociais a operação e manutenção de pátios destinados ex-
clusivamente à remoção, liberação e apreensão de veículos; organiza-
ção, divulgação e realização de leilão de veículos e outros bens móveis
ou imóveis, sejam eles presenciais ou através de internet, televisão e
outros meios de comunicação; o agenciamento, a remoção e a guarda de

veículos; a intermediação de negócios nas áreas comercial e de serviço
relacionados aos itens aqui indicados; a compra e venda de veículos e a
promoção de financiamento direto ou indireto a seus clientes. A Compa-
nhia atingiu estágio operacional em 19 de março de 2014 com a inaugura-
ção de seu primeiro pátio operacional, localizado na cidade de Mogi das
Cruzes. Em 13 de maio de 2014 a Companhia constituiu uma nova entida-
de, por ela controlada, denominada BCA Gestão de Pátios C1 S.A., com
a finalidade exclusiva de explorar eventuais oportunidades futuras de ges-
tão de pátios veiculares públicos. Em 20 de outubro de 2016, a Companhia
assinou um contrato de sublocação de uma área de 35.600 m2 em
Uberlândia visando expandir sua operação. A emissão das demonstrações
financeiras foi autorizada pela Administração em 28 de abril de 2017.

Diretoria: Diretor-Presidente          Gerente Administrativo/Financeiro;
Contador: Grecco Contabil Ltda -ME- 2SP016700/O-0

O relatório do auditor KPMG Auditores Independentes foi emitido sem
ressalvas e encontra-se à disposição dos acionistas junto com as

demonstrações financeiras completas, na sede da Companhia.

Balanço Patrimonial em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015.  
(Em milhares de Reais)

ATIVO 2016 2015
Circulante  35.543  27.811
Não Circulante  333.179  368.108
TOTAL DO ATIVO  368.722  395.919
PASSIVO 2016 2015
Circulante  2.514  1.991
Não Circulante  2.571  5.780
Patrimônio Líquido  363.637  388.148
TOTAL DO PASSIVO  368.722  395.919

Demonstrações do Resultado para os exercícios  
(Em milhares de Reais)
2016 2015

Receitas (despesas) Operacionais:  (31.168)  (18.328)
Resultado de Participações Societárias  -
Imposto de renda e contribuição social  (1.908)  (1.769)
Lucro Líquido do Exercício  (33.076)  (20.097)
Lucro por Ação

(Em milhares de Reais)
Capital Social 

Subscrito Integralizar
Adiantamento para futuro 

aumento de capital
Prejuízos  

Acumulados Total
Saldos em 31 de Dezembro de 2014  408.952  18.455  (64.003)  363.404
Ajuste Exercício Anterior  15.151  15.151
Aumento de Capital  48.300  (155)  (18.455)  29.690
Prejuízo Líquido do Exercício  (20.097)  (20.097)
Saldos em 31 de Dezembro de 2015  457.252  (155)  -  (68.949)  388.148
Adiantamento para futuro aumento de capital  1.600  1.600
Aumento de Capital  6.810  155  6.965
Prejuízo Líquido do Exercício  (33.076)  (33.076)
Saldos em 31 de Dezembro de 2016  464.062  -  1.600  (102.025)  363.637

 
(Em milhares de Reais)

2016 2015
Aumento (redução) de caixa e equivalentes de caixa  (962)  (3.652)
Caixa e equivalentes de caixa

No início do exercício  1.282  4.934
 320  1.282

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
A Sbbrast Participações S.A. é uma sociedade anônima de capital fechado,controlada 
pela Ivanhoe - FIP, com participação de 66,17% do capital social e pela Carvalho 
Holdings, com participação de 21,11% do capital social e pela Ivanhoe Brazil Equity 
Inc., com participação de 12,72% do capital social. Sua principal atividade é o desen-
volvimento e a exploração comercial de empreendimentos do tipo Shopping Centers. 

Diretores: Marcos Baptista Carvalho,  
Ricardo B. de Carvalho e Marcelo Baptista Carvalho;  

SBBRAST PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ Nº 09.480.651/0001-09

RELATÓRIO DA DIRETORIA: Apresentamos à V.Sas. o Balanço Patrimonial e Demonstrações referentes ao exercício encerrado em 31/12/2016. A Diretoria.

Diretoria: Leopoldo Tittoto - Diretor Presidente; Ricardo Tittoto Neto - 
Diretor; Humberto Titoto - Diretor; Luiz Cunali Defi lippi - Diretor;
Contador: Claudinei Aparecido Pereira - CRC 1 SP 250.872/O-0

O parecer dos auditores independentes e as demonstrações fi nanceiras 
com as notas explicativas encontram-se à disposição 

dos senhores acionistas na sede da empresa.

Ipiranga Agroindustrial S.A.
CNPJ/MF nº 07.280.328/0001-58

Relatório da Diretoria
Senhores Acionistas: Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, o Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Financeiras, relativos aos exercícios sociais fi ndos em 31/3/2017 e 2016. Iacanga/SP, 19/5/2017.  A Diretoria

Balanços patrimoniais em 31/3/2017 e 2016 (Em milhares de Reais)
Ativo 31/3/2017 31/3/2016 1/4/2015
    Reapre- Reapre-
    sentado sentado
Circulante 499.819 497.490 165.552
 Caixa e equivalentes de caixa 191.234 166.296 55.322
 Contas correntes - Cooperativa 42.385 74.093 21.287
 Contas receber de clientes/outros recebíveis 1.985 2.058 335
 Estoques 18.039 24.658 6.005
 Ativo Biológico 173.887 146.968 40.511
 Adiantamento a fornecedores 36.956 41.266 13.486
 Impostos a recuperar 35.333 42.151 28.606
Não circulante 1.165.302 1.027.895 470.552
 Realizável a longo prazo
  Contas a receber e outros recebíveis 346 347 -
  Depósitos judiciais 2.108 2.005 361
  Instrumentos fi nanceiros derivativos - 5.101 -
  Empréstimos a terceiros 957 1.148 -
  Impostos a recuperar 8.438 6.175 4.273
   11.849 14.776 4.634
  Outros investimentos 21.133 18.874 3.876
  Imobilizado 1.132.320 994.245 462.042
Total do ativo 1.665.121 1.525.385 636.104
Passivo 31/3/2017 31/3/2016 1/4/2015
    Reapre- Reapre-
    sentado sentado
Circulante 257.442 284.950 106.321
 Fornecedores e outras contas a pagar 68.597 69.340 17.307
 Financiamentos - Cooperativa 977 65.797 22.013
 Financiamentos bancários 157.508 123.286 59.578
 Salários e férias a pagar 20.523 19.212 5.341
 Impostos e contribuições a recolher 2.082 3.296 689
 Dividendos a pagar 7.755 4.019 1.393
Não circulante 774.598 676.396 306.746
 Fornecedores e outras contas a pagar 95.860 33.450 -
 Financiamentos - Cooperativa 38.787 39.607 1.412
 Financiamentos bancários 408.241 403.406 254.321
 Instrumentos fi nanceiros derivativos 1.450 - -
 Mútuo - Cooperativa 9.979 11.162 1.263
 Outras contas a pagar 10.484 10.744 -
 Passivo fi scal diferido 209.797 178.027 49.750
Patrimônio líquido 633.081 564.039 223.037
 Capital social 494.725 426.616 204.422
 Reservas de lucros 131.504 91.583 48.264
 Reserva de reavaliação 49.572 52.185 -
 Ações em tesouraria (32.454) - -
 Ajuste de avaliação patrimonial (10.266) 33.221 15.801
 Prejuízos acumulados - (39.566) (45.450)
Total do passivo 1.032.040 961.346 413.067
Total do passivo e patrimônio líquido 1.665.121 1.525.385 636.104

Demonstrações das mutações Reserva   Preju-
 do patrimônio líquido de lucros Reserva Ajuste de ízos Total do
 Exercícios fi ndos em 31/3/2017 e 2016 Capital  Retenção Ações em de Reava- avaliação acumu- patrimônio
 (Em milhares de Reais) social Legal de lucros Tesouraria liação patrimonial lados líquido
Saldos em 1 de abril de 2015 204.422 5.532 42.732 - - 15.801 - 268.487
 Impacto da adoção das modifi cações CPC 27 e CPC 29 - - - - - - (45.450) -
Saldos em 1/4/2015 (Reapresentado) 204.422 5.532 42.732 - - 15.801 (45.450) 223.037
 Incorporação de acervo líquido conforme AGE 31/5/2015 112.342 13.872 67.120 - 55.555 19.848 (11.253) 257.484
Aumento de capital conforme AGE
 de 2/6/2014 mediante reserva de lucros 109.852 - (109.852) - - - - -
Avaliação do investimento pelo seu valor justo - - - - - 204 - 204
Realização do custo atribuído - - - - (3.370) (2.632) 6.002 -
Resultado do exercício - - - - - - 87.333 87.333
Destinações: Reserva legal - 4.073 - - - - (4.073) -
 Distribuição de dividendos - - - - - - (4.019) (4.019)
 Reserva de lucros - - 68.106 - - - (68.106) -
Saldos em 31/3/2016 - Reapresentado 426.616 23.477 68.106 - 52.185 33.221 (39.566) 564.039
Aumento de capital conforme AGE
 de 23/6/2016 mediante reserva de lucros 68.106 - (68.106) - - - - -
Aumento de capital conforme AGE
 de 20/3/2017 mediante emissão de ações 3 - - - - - - 3
Aquisição de ações de emissão própria AGE de 31/1/2017 - - - (32.454) - (40.367) - (72.821)
Avaliação do investimento pelo seu valor justo - - - - - (1.051) - (1.051)
Realização do custo atribuído - - - - (2.613) (2.069) 4.682 -
Resultado do exercício - - - - - - 150.666 150.666
Destinações: Reserva legal - 7.533 - - - - (7.533) -
 Distribuição de dividendos - - - - - - (7.755) (7.755)
 Reserva de lucros - - 100.494 - - - (100.494) -
Saldos em 31/3/2017 494.725 31.010 100.494 (32.454) 49.572 (10.266) - 633.081

Demonstrações de resultados Exercícios fi ndos em 31/3/2017 e 2016 
 (Em milhares de Reais) 2017 2016
   Reapre-
   sentado
Receita operacional líquida 1.073.369 779.814
Mudança no valor justo do ativo biológico (5.309) 8.410
Custo dos produtos vendidos (755.998) (587.458)
Lucro bruto 312.062 200.766
 Despesas comerciais (7.012) (7.375)
 Despesas administrativas e gerais (23.496) (18.052)
 Outras receitas (despesas) operacionais líquidas (2.720) (3.197)
 Dividendos recebidos da investida 164  88
Resultado antes das receitas
 (despesas) fi nanceiras líquidas e impostos 278.998  172.230
 Receitas fi nanceiras 43.041 44.860
 Despesas fi nanceiras (93.328) (78.178)
Resultado fi nanceiro líquido (50.287) (33.318)
Resultado antes dos impostos 228.711  138.912
 Imposto de renda e contribuição social correntes (45.732) (27.876)
 Imposto de renda e contribuição social diferidos (32.313) (23.703)
  (78.045) (51.579)
Resultado do exercício 150.666 87.333

Demonstrações dos fl uxos de caixa - Método indireto (Em MR$)
Fluxo de caixa das atividades operacionais 2017 2016
   Reapre
   sentado
 Resultado do exercício 150.666 87.333
Ajustes para: Depreciação e amortização 139.844 94.295
 Valor residual do imobilizado baixado 6.145 7.190
 Mudança no valor justo de ativos biológicos 5.309 8.410
 Diminuição devido a colheita 111.165 82.294
 Imposto de renda e contribuição social diferidos 32.313 23.703
 Juros sobre fi nanciamentos bancários 44.811 48.057
 Instrumentos fi nanceiros derivativos 6.551 (5.101)
 Reversão da provisão para contingências - (2.256)
Variação Ativo/Passivo:
 Contas correntes - Cooperativa 31.708 (21.815)
 Contas a receber de clientes e outros recebíveis 73 220
 Estoques 6.619 4.373
 Adiantamento a fornecedores (128) 3.264
 Impostos a recuperar 4.555 3.402
 Depósitos judiciais (103) (303)
 Fornecedores e outras contas a pagar (4.026) 29.347
 Salários e férias a pagar 1.311 (72)
 Impostos e contribuições a recolher (1.214) 1.268
 Juros pagos (54.969) (46.686)
Caixa líquido proveniente atividades operacionais 480.630 316.923
Fluxo de caixa de atividades de investimentos
 Caixa/equivalentes de caixa proveniente de incorporação - 69.547
 Aquisição de investimentos (2.259) (11)
 Aquisição de ativos biológicos (143.393) (186.941)
 Aquisição de imobilizado (284.063) (78.822)
Caixa líquido - atividades de investimentos (429.715) (196.227)
Fluxo de caixa de atividades de fi nanciamentos
 Mútuo - Cooperativa (1.183) 582

 Dividendos pagos (4.019) (2.394)
 Financiamentos - Cooperativa (65.640) 18.709
 Financiamentos bancários tomados 153.820 70.730
 Aquisição de ações de emissão própria (2.950) -
 Pagamentos de fi nanciamentos bancários (106.005) (97.349)
Caixa líquido - atividades de fi nanciamentos (25.977) (9.722)
(Redução) Aumento líquido em caixa
 e equivalentes de caixa 24.938 110.974
Demonstração do aumento do caixa e equivalentes de caixa
 Caixa e equivalentes de caixa em 1º de abril 166.296 55.322
 Caixa e equivalentes de caixa em 31 de março 191.234 166.296

Demonstrações de resultados abrangentes Exercícios fi ndos em 31 de 
março de 2017 e 2016 (Em milhares de Reais) 2017 2016
Resultado do exercício 150.666 87.333
Outros resultados abrangentes: Ajuste a valor justo
 do investimento, líquido dos efeitos tributários 1.051 204
Resultado abrangente total 151.717 87.537 EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário APEAL - CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A, designado pelo Sistema
Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e
regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail:
sp@credmobile.com.br.
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Contrato: 8.0246.0903731-6 - SED: 6121/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: APEAL
DEVEDOR(ES): APARECIDA DONIZETE MOREIRA, BRASILEIRA, DIVORCIADA,
AGENTE DE SEGURANÇA, CPF: 076.931.498-80, RG: 18.707.430-6-SSP/SP. Imóvel
sito à: RUA ARTHUR BLISS, Nº 344, AP 22, NO 1º PAVIMENTO DO EDIFICIO
CAPRI, NA VILA DAS BELEZAS, PARTE ALTA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO -
SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 47,51m2, a área comum de
garagem de 10,00m2, referente a 01 vaga indeterminada na garagem coletiva, localizada
no nível do pavimento térreo do conjunto, destinada a guarda de igual número de
veículo, sujeito ao auxílio de manobrista, e a área de uso comum de 34,24m2,
perfazendo a área total de 91,75m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 5,2468%
no terreno e demais coisas de uso comum do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$
263.374,93.

Contrato: 1.0271.4173629-9 - SED: 6101/2016 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: APEAL
DEVEDOR(ES): MARIA GERALDA DE OLIVEIRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
AUXILIAR DE ENFERMAGEM, CPF: 854.834.868-20, RG: 9.686.740-1-SP. Imóvel
sito à: RUA GOMES CARDIM, Nº 657, APARTAMENTO SOB Nº 54, LOCALIZADO NO
5º ANDAR OU 6º PAVIMENTO DO EDIFÍCIO LEONARDO DA VINCI - TORRE 03,
PARTE INTEGRANTE DO CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLA DI FIRENZE, NO 6º
SUBDISTRITO BRÁS - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área real privativa de
56,540m2, área real comum de divisão não proporcional de 32,105m2, área real
comum de divisão proporcional de 15,724m2 e a área real total de 104,369m2,
correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 0,2459% ou 32,918633m2, cabendo-
lhe uma vaga individual e indeterminada, sujeito ao auxílio de manobrista, na garagem
coletiva localizada na parte térrea do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$
326.000,00.

São Paulo, 10/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

10 - 20 - 30/05/2017

EDITAL DE LEILÃO E DE INTIMAÇÃO DAS PARTES - O MM. Juiz de Direito Doutor PEDRO FLÁVIO DE BRITTO COS-
TA JUNIOR da Vara Única Judicial da Comarca de Paraibuna/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação ajuizada por 
ASSOCIAÇÃO DOS PROPRIETÁRIOS DO VILLAGE PARAHYBUNA contra TÂNIA MARIA TELES - Processo nº 
0002341-26.2011.8.26.0418 e que foi designada a venda dos imóveis abaixo descritos, através do portal eletrônico 
www.nacionalleiloes.com.br, em conformidade com do CPC e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo-SP, bem como a intimação da executada TÂNIA MARIA TELES, RG: 29.591.876-
7 E CPF: 103.789.638-64; do seu cônjuge; e do Senhor MARCIO FERRAZ GOBATO, RG: 21.339.967-2 E 
CPF: 158.434.628-03; e da Senhora ADRIANA DE ANDRADE FERREIRA GOBATO, RG: 37.275.763-7 E CPF: 
035.064.346-67; para tomar ciência das datas dos Leilões, nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC de acordo 
com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - Os imóveis serão vendidos em caráter “AD CORPUS” e no estado em que 
se encontram. A descrição detalhada e as fotos do imóvel a ser apregoado estão disponíveis no portal www.nacionalleiloes.
com.br. DA VISITAÇÃO - Constitui ônus dos interessados examinar os imóveis a serem apregoados. As visitas, quando 
autorizadas, deverão ser agendadas via e-mail contato@nacionalleiloes.com.br. DA PRAÇA - A praça será realizada por 
MEIO ELETRÔNICO, através do portal www.nacionalleiloes.com.br. O 1º Leilão terá início no dia 29 de maio de 2017 
às 11:00 horas e se encerrará 01 de junho de 2017 às 11:00 horas. Não havendo lance igual ou superior à 
importância da avaliação nos 3 (três) dias úteis subsequentes ao início do 1º Leilão; o 2º Leilão seguir-se-á 
sem interrupção, iniciando-se no dia 01 de junho de 2017 às 11:01 horas e se encerrará no dia 22 de junho 
de 2017 às 11:00 horas. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO IMÓVEL- No primeiro pregão, o valor mínimo para a ven-
da dos imóveis apregoados será o valor da avaliação judicial. No segundo leilão, não serão aceitos lances inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial. DOS LANCES - Os lances deverão ser ofertados pela Internet, através 
do Portal www.nacionalleiloes.com.br. DOS DÉBITOS - Preza o artigo 130, parágrafo único do CTN, a sub-rogação em caso 
de débitos fiscais sobre o respectivo preço. Assim, o arrematante não se responsabilizará pelo pagamento de débitos fiscais e 
tributários incidentes sobre o imóvel arrematado, por se tratar de aquisição originária. Ficando responsável pelo pagamento 
dos débitos de outra natureza, tais como condomínio, água, luz e gás. Sendo dever do Arrematante a consulta dos débitos 
junto aos competentes órgãos e instituições, não podendo alegar desconhecimento de débitos e ônus existentes. DA CO-
MISSÃO DEVIDA AO LEILOEIRO - O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente 
a 5% (cinco por cento) do preço de arrematação do imóvel. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial, por razões 
alheias à vontade do arrematante, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o 
pagamento do preço do(s) imóvel(is) arrematado(s) no prazo de até 24 horas após o encerramento da praça, através de guia 
de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DO PAGAMENTO DA COMIS-
SÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24 horas a contar do encerramento da praça, 
através de depósito bancário (Banco Santander, agência 1802, conta corrente 01.000697-8). DA ADJUDICAÇÃO - A partir 
da publicação do Edital, na hipótese de adjudicação do bem por qualquer uma das partes, o adjudicante ficará responsável 
pela comissão devida ao Leiloeiro, de 5% sobre 100% do valor do bem adjudicado. DA REMIÇÃO DA EXECUÇÃO - Se o 
executado pagar a dívida antes de adjudicado(s) ou alienado(s) o imóvel, deverá apresentar até a data e hora designadas 
para a praça, a guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto à 
remição da execução, sendo vedado para tal finalidade o uso do protocolo integrado. Neste caso, depois de publicado o 
edital, deverá o executado pagar a importância atualizada da dívida, mais juros, custas, honorários advocatícios e, a partir 
da publicação do Edital, o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressarcimento de despesas de 
leilão. DO ACORDO - A partir da publicação do Edital, caso seja celebrado acordo entre as partes com suspensão da praça, 
fica o executado/exequente obrigado a pagar o valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) ao Leiloeiro, para ressar-
cimento de despesas de leilão. DOS EMBARGOS - No caso de interposição de recurso, a arrematação poderá ser suspensa 
pelo MM. Juiz responsável. As demais condições obedecerão ao que dispõe o Novo CPC e o Provimento CSM no 1.625/09, 
do TJSP. Todas as regras e condições da Praça estão disponíveis no Portal www.nacionalleiloes.com.br. OBSERVAÇÃO: A 
intimação do(s) executado(os), se realizará nos termos do artigo 889, inciso I, do Novo CPC. IMÓVEL A SER LEILOADO: 
UM TERRENO, SEM BENFEITORIAS, CONSTITUÍDO PELO LOTE 10 DA QUADRA “J”, DO LOTEAMENTO DENOMI-
NADO VILLAGE PARAIBUNA, SITUADO NOS BAIROS DO RIO CLARO, MIRANDÃO, GRAMA E COMÉRCIO, DESTE 
MUNICÍPIO E COMARCA, O QUAL LOTE TEM A ÁREA DE 1.020 METROS QUADRADOS E ASSIM SE DESCREVE: 
MEDINDO 20,00 METROS DE FRENTE, CONFRONTANDO COM A RUA 07 DE SUA SITUAÇÃO, 51,00 METROS 
DO LADO DIREITO DE QUEM DO LOTE OLHA PARA A RUA, CONFRONTANDO COM O LOTE 11, 51,00 METROS 
DOLADO ESQUERDO, CONFRONTANDO COM OLOTE 9; E 20,00 METROS NOS FUNDOS, CONFRONTANDO COM 
A PROPRIEDADE DE ROSALINA GUIMARÃES PINTO. MATRÍCULA nº 4.938 - CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS DE PARAIBUNA/SP. CADASTRO MUNICIPAL nº 4492. HÁ DEBITOS DE IPTU. AVALIADO EM SETEMBRO DE 
2013 POR: R$ 75.000,00 (SETENTA E CINCO MIL REAIS), QUE SERÁ ATUALIZADO NA DATA DO LEILÃO. VALOR 
DA AÇÃO: R$ 52.199,77 EM 06/11/2016. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, 
e para que produza os efeitos de direito, expediu-se o presente EDITAL, que será publicado em jornal de grande circulação 
e afixado em local de costume. E, de acordo com o Novo Código de Processo Civil, será também disponibilizado na rede 
mundial de computadores através do no portal eletrônico: www.nacionalleilões.com.br. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 04 de abril de 2017. Pedro Flávio de Britto Costa Junior - Juiz de Direito.

Edital de Citação - Prazo 20 dias. Proc. 0153956-89.2007.8.26.0002. O Dr. Fabricio Stendard, Juiz de Direito da 3ª Vara 
Cível do Foro Regional de Santo Amaro. Faz Saber a Isabel Cristina Lins (CPF 956.451.284-00), que Sociedade 
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein (CNPJ 60.765.823/0001-30) lhe ajuizou uma ação de 
Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando o recebimento da quantia de R$ 84.579,09 (setembro/2007), 
representado pelos serviços médicos hospitalares prestados e não honrado. Estando a ré em lugar ignorado, foi deferida a 
sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir  após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.  

19 e 20/05

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BENS IMÓVEIS e para INTIMAÇÃO da
executada GISLENE REGINA FERNANDES, CPF 268.114.918-50, seu marido, se casada for, a credora
hipotecária: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CGC 00.360.305/0001-04 e demais interessados, expedido no
Processo Digital n° 1030217-81.2015.8.26.0002/01, Ação de Cobrança, ora em fase de Cumprimento de
Sentença ajuizada por CONDOMÍNIO RESERVA MARAJOARA PARK, CNPJ 02.997.913/0001-50. O Dr.
Alexandre David Malfatti, MM Juiz de Direito da 7ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro/SP, nos termos
do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que o leiloeiro oficial Sr. LUIZ CARLOS LEVOTO, JUCESP nº 942,
levará a leilão os bens imóveis abaixo descritos no site www.leilaoinvestment.com.br, em condições que se
seguem: BENS IMÓVEIS: 1. APARTAMENTO Nº 231, localizado no 23º andar da Torre I - “Edifício
Castanheira”, integrante do empreendimento denominado “RESERVA MARAJOARA PARK”, situado à Avenida
João Peixoto Viegas nº 193, e Rua Antonio Zouro, no 29º Subdistrito – Sto. Amaro, com a área útil de 74,400m²
e a área comum de 35,530m², perfazendo a área total de 109,930m², correspondendo-lhe uma fração ideal de
0,2612% no terreno condominial. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro
feito sob nº 7 na Matrícula 265.002. Matrícula nº 285.201, 11º CRI/SP. Contribuinte: 120.078.0432-7, conf. Av.
4/285.201, de 31-10-2000; ÔNUS: 1-) R.6/285.201, em 31-10-2000: hipoteca a favor da Caixa Econômica
Federal (conf. fls. 175, o débito até jan/2016 era de R$167.489,04); 2-) Av.7/285.201: Renegociação de dívida
hipotecária. Ofício de 10-5-2011, da 12ª Vara Cível Federal, Proc. nº 0020425-91.2002.403.6100, ação Ordinária
que a executada move em face da CEF; 3-) Av.8/285.201: Penhora de 5/5/2011, 1ª VC de Sto. Amaro, Proc.
0040077-17.2001.8.26.0002, Ação Proc. Sumário de Despesas Condominiais ajuizada pelo Cond. Reserva
Marajoara Park x Gislene R. Fernandes; 4-) Av.9/285.201: Penhora (Prenotação 1.152.303 – 13-6-2016:
penhora exequenda. OBSERVAÇÃO: 1-) Há débitos de IPTU - Contribuinte: 120.078.0432-7: Exercícios
Anteriores 2010 a 2016: R$ 1.049,43. IPTU Exercício Atual: ISENTO (conf. pesquisa no site da PMSP, datada
de 10/03/2017); 2-) Há débitos na Dívida Ativa – Consulta detalhada de débitos IPTU: R$38.728,28 (Tributos)
e R$3.917,53 (Encargos). TOTAL: R$42.645,81 (conf. pesquisa no site da PMSP, há 17 dívidas localizadas,
até 10/03/2017); 2. VAGA DUPLA Nº I-36A/36B e respectivo ARMÁRIO Nº I-36, localizados no 2º subsolo
do empreendimento denominado “RESERVA MARAJOARA PARK”, situado à Avenida João Peixoto Viegas
nº 193, e Rua Antonio Zouro, no 29º Subdistrito – Sto. Amaro, com a área útil de 23,380m² e a área comum
de 44,354m², perfazendo a área total de 67,734m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,1011% no
terreno condominial. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro feito sob
nº 7 na Matrícula nº 265.002. Contribuinte: 120.078.0471-8. Matrícula 285.240 do 11º CRI/SP. ÔNUS: 1-) R.6/
285.240, em 31-10-2000: hipoteca a favor da Caixa Econômica Federal; 2-) Av.7/285.240: Penhora exequenda
(Prenotação 1.147.381 – 26-04-2016). OBSERVAÇÃO: 1-) Há débitos de IPTU - Contribuinte: 120.078.0471-
8: Exercícios Anteriores 2010 a 2016: R$604,37 e Atual: R$637,78 (conf. pesquisa no site da PMSP em 10/
03/2017); 2-) Há Dívida Ativa – Consulta detalhada de débitos IPTU até 10/03/2017: R$ 28.197,87 (Tributos)
e R$ 2.827, 92 (Encargos). Total: R$ 31.025,79. Há 16 dívidas localizas, conf. site da PMSP, em 10-03-2017);
AVALIAÇÃO TOTAL DO APARTAMENTO E DAS VAGAS DE GARAGEM: R$ 476.066,40 (atualizado até
fev/2017, pelo site Drcalc.net/planilhacalc.asp, tendo-se por base o laudo de avaliação a fls. 107 e
esclarecimentos as fls. 140 e 195 de nov/2015). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 36.465,08 (atualizado até fev/
2017, conf. planilha apresentada pelo Autor). DATAS DOS LEILÕES: 1º Leilão começa em 01/06/2017, às
14h30min, e termina em 05/06/2017, às 14h30min e o 2º Leilão começa em 05/06/2017, às 14h31min e
termina em 27/06/2017, às 14h30min. CONDIÇÕES DE VENDA: Será considerado arrematante aquele
que der lance superior ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior
a 60% do valor da avaliação (2º leilão). PROPOSTA PARA PAGAMENTO PARCELADO: Caso não haja
propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de arrematação parcelada, necessário
sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo
índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa
(Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do ambos do CPC). PAGAMENTO:- O preço do bem
arrematado deverá ser depositado por meio de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. ou CEF,
através dos sites: www.bb.com.br ou www.caixa.gov.br, respectivamente, no prazo de 24 horas, após a aceitação
do lanço (artigos 18 e 19 do Provimento CSM nº 1625/2009 e Art. 884, Par. Único do CPC). COMISSÃO DO
LEILOEIRO: 4% (quatro por cento) do valor da arrematação (não incluso no valor do lanço vencedor, artigo
17 do Provimento CSM nº 1625/200) e deverá ser depositada em Juízo e será autorizado seu levantamento
após a apreciação da idoneidade do lance pelo Juízo. O percentual foi fixado considerando-se a peculiaridade
do caso concreto. DÉBITOS E OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Em caso de arrematação, o crédito
do exequente no processo em epígrafe, por sua natureza “propter rem”, acrescido de eventuais débitos de
IPTU (mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa), terão preferência sobre
os demais, sendo o débito atualizado, acrescido das parcelas vincendas até a realização da alienação (Art.
323, Art. 908, § 1º e § 2º do ambos do CPC e Art. 130, Par. Único do CTN). DO BEM: será alienado no estado
de conservação em que se encontra DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: pessoalmente no Foro Regional
II - Santo Amaro 7ª Vara Cível Avenida das Nações Unidas, 22939, 9º andar, Santo Amaro, CEP: 04795-100,
ou no escritório do leiloeiro oficial, Dr. LUIZ CARLOS LEVOTO, na Av. Brigadeiro Luiz Antônio nº 388,
Sobreloja S 1, Bela Vista, São Paulo, CEP:01318-000 e-mail: levoto@leilaoinvestment.com.br. Pelo presente,
fica(m) o(a)(s) executado(a)(s), eventuais cônjuges, herdeiros, credor hipotecário e demais interessados,
INTIMADO(A)(S) das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para intimação pessoal. NÃO
HÁ RECURSOS pendentes de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. CONDIÇÕES DE VENDA ÃO – EDITAL completo no site www.leilaoinvestment.com.br.

Cyrela Indonésia Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 09.474.522/0001-08 - NIRE: 35.222.211.236

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada em 18/05/2017
Data, Hora, Local: 18/05/2017, 10 horas, sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 1001, 
parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente - Rafael No-
vellino, Sandra Esthy Attié Petzenbaum - Secretária. Deliberações Aprovadas: Redução do capital social em 
R$ 9.961.858,00, considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 22.896.824 de quotas, com 
valor nominal de R$ 1,00 cada, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, a 
qual receberá, com a anuência da sócia Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., o valor da redução em moeda 
corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o capital social de R$ 22.980.000,00 
para R$ 13.018.142,00. Autorizar os administradores a assinar e fi rmar todos os documentos necessários. Encerra-
mento: Nada mais. São Paulo, 18/05/2017. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participa-
ções e Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Rafael Novellino.

HNR PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA. 
CNPJ/MF nº 05.044.873/0001-10 - NIRE nº 35.2.1750536-7

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS 
HNR Participações Societárias Ltda. (“Sociedade”) convoca para reunião de sócios que será realizada no dia 7/6/17, às 10:00 horas, 
em primeira convocação, e no dia 12/6/17, às 10:00 horas, em segunda convocação, em conformidade com os arts. 1.073, inciso I, e 
1.152, § 3º, 1.085 e 1.086 todos da Lei 10.406/02. Tal reunião será realizada no escritório ABE, Guimarães e Rocha Neto Advogados, 
localizado na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.663, 11º andar, na cidade de São Paulo/SP, CEP 01452-001, contando com a seguinte 
ordem do dia: (i) Deliberar acerca da exclusão do sócio Edson Seiji Akasaka, titular de 1.600 quotas da Sociedade (correspondente 
a 1% do capital social) por conta da prática de atos contrários aos interesses da Sociedade em consonância com a Cláusula 19ª do 
contrato social da Sociedade; e, (ii) Alteração e consolidação do contrato social da Sociedade, conforme adequado e necessário na 
hipótese de ser aprovada a exclusão do Edson Seiji Akasaka da Sociedade. O Sr. Edson Seiji Akasaka poderá apresentar sua defesa, na 
reunião de sócios que pra se convoca, por meio documental ou oral. São Paulo/SP, 19/5/17. HNR Participações Societárias Ltda. p. 
Antonio Shiroshi Hotta – Diretor Geral.

Cyrela Sul 007 Empreendimentos Imobiliários SPE Ltda.
CNPJ/MF nº 20.657.653/0001-55 - NIRE 3523008026-9

Extrato da Ata de Reunião de Sócios realizada no dia 09/05/2017
Data, Hora e Local: 09/05/2017, às 10 horas, na sede social, Avenida Engenheiro Roberto Zuccolo, 555, 1º andar, sala 
1001, parte, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Claudio Carvalho de Lima - Presidente, 
Fernando Goldsztein - Secretário. Deliberações Aprovadas: 1. redução do capital social em R$ 700.000,00, 
considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 700.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada, 
sendo 630.000 quotas da Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários S.A., e 70.000 quotas da Jasper 
Empreendimentos Imobiliários - EIRELI. Os sócios receberão o valor da redução de capital, em moeda corrente do 
país, de acordo com suas respectivas participações, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o 
Capital Social de R$ 1.000.000,00 para R$ 300.000,00. 2. Autorizar os administradores a assinar os documentos 
necessários. Encerramento: Nada mais. Goldsztein Cyrela Empreendimentos Imobiliários S.A. - Claudio 
Carvalho de Lima e Fernando Goldsztein, Jasper Empreendimentos Imobiliários - EIRELI - Fernando Goldsztein

LEILÕES ON LINE
Data: 24 de maio de 2017 às 14h00

APARELHOS CELULARES, MODEMS E ACESSÓRIOS DE 
DIVERSAS MARCAS E MODELOS

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO
OBS: Todos os lotes são de celulares/modems/acessórios usados e sucata 

sem garantia de troca/funcionamento.

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116 
e-mail: eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão - JUCESP nº 203
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INDÚSTRIAS J.B.DUARTE S.A - CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - NIRE 35.300.030.257 - Companhia Aberta - Ata da Reunião do Con-
selho de Administração - Às 17h do dia 19/05/2017, reuniram-se os membros do Conselho de Administração da Indústrias J.B.Duarte 
S.A, na sede social, situada na Av. Alcantara Machado nº 80, cj. 31, São Paulo/SP, sob a presidência de Laodse Denis de Abreu Duarte, 
que convidou a mim Edison Cordaro, para secretariá-lo, com a finalidade de examinar, discutir e aprovar a seguinte proposta: (i) “Aumento 
de Capital Social, dentro do limite de Capital Autorizado, no montante de R$ 7.593.393,96, passando o mesmo de R$ 106.922.301,99 
para R$ 114.515.695,95, através da emissão para subscrição particular de 2.954.628 ações, sendo 984.899 ações ordinárias e 1.969.729 
ações preferenciais. O preço adotado para a emissão das ações foi de R$ 2,57 por ação ordinária e por ação preferencial. A integralização 
será à vista, no ato da subscrição, em espécie ou em créditos detidos junto a sociedade”. Ressaltou o senhor presidente que o objetivo da 
presente emissão é de captar recursos para redução do endividamento e capital de giro, incluindo a perspectiva de utilizar estes recursos 
para pagar dívidas á vista com desconto, proporcionando um efeito positivo, tanto do ponto de vista financeiro, como contábil. Desta forma, 
a repercussão econômica para a companhia desta captação será positiva. Informou também o Sr. Presidente, que o preço de emissão das 
ações foi fixado com observância do § 1º do art. 170 da Lei nº 6.404/76, e Pareceres de Orientação nº 1 e nº 5 da Comissão de Valores 
Mobiliários sobre a matéria, prevalecendo o critério da cotação das ações na Bolsa de Valores de São Paulo, onde foi utilizado para o 
cálculo do preço de emissão a média dos últimos 62 dias, ou 42 pregões (de 10/03/2017 a 11/05/2017), no qual a média encontrada foi de 
R$ 2,80 para as ações ordinárias e de R$ 2,95 para as ações preferenciais. Neste sentido, a companhia decidiu promover um deságio de 
8,3% em relação a médias das ações ordinárias e de 12,9% em relação a médias das ações preferenciais, a fim de criar uma atratividade 
para que os atuais acionistas subscrevam sua participação proporcional no aumento de capital. Desta forma, tanto a ação ordinária, como 
a ação preferencial terá um preço de emissão de R$ 2,57. Os acionistas terão direito de subscrever 265% de novas ações, respeitado o 
percentual detido por cada acionista de cada espécie de ação da Companhia. No caso de haver sobras, tendo em vista o que estabelece 
o § 7º do Art. 171 da Lei 6404/76, as sobras de ações serão rateadas, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que assim 
manifestarem desejo, no boletim de subscrição de ações. Caso ainda persistam sobras, serão feitos rateios sucessivos entre os acionistas 
que manifestarem desejo de subscrevê-las, podendo ainda ao término dos rateios, serem levadas a leilão na Bolsa de Valores, em bene-
fício da Companhia. Em relação aos direitos, as ações a serem emitidas terão direito a percepção integral de dividendos ou outras remu-
nerações de capital em dinheiro que eventualmente venham a ser distribuídos, relativos ao exercício social a se encerrar em 31/12/2017. 
Todas as bonificações em ações e/ou desdobramentos que forem distribuídos a partir da data de subscrição, beneficiarão integralmente 
as ações objeto da presente emissão. As ações objeto da presente emissão terão as mesmas características e direitos constantes do es-
tatuto social da Indústrias J.B.Duarte S/A. Informou ainda o senhor Presidente, que o prazo de preferência se iniciará em 23/05/2017 e se 
encerrará em 22/06/2017, conforme deverá constar do Aviso aos Acionistas que deverá ser divulgado em 22/05/2017. Discutido o assunto 
e verificada a validade da medida proposta, foi integralmente aprovada por todos os conselheiros presentes. Informou o Sr. Presidente que 
se encontram a disposição na sede da companhia e em seu site (www.industriasjbduarte.com.br), nos sites da CVM(www.cvm.gov.br) e 
da B3 (www.bm&fbovespa.com.br), os documentos relativos às deliberações previstas nesta Ata, inclusive aquelas previstas no anexo 30 
da Instrução CVM nº 480 de 17/12/09. Nada mais havendo a tratar, o Presidente determinou que se publicasse o Aviso aos Acionistas e 
encerrou a reunião, da qual se lavrou a presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinada por todos os presentes. Laodse Denis de 
Abreu Duarte - Presidente, Edison Cordaro - Secretário, Regiane Cristovão Soares da Cruz - Membro.
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4FUTURE PARTICIPAÇÕES S/A
C.N.P.J. (M.F.) 21.135.964/0001-17

Aos senhores administradores e acionistas: Em cumprimento à determinação da lei de Sociedade por Ações e ao Estatuto Social, apresenta-
mos as Demonstrações Contábeis relativas ao exercício social encerrado em 31/12/2016.     São Paulo, 29/04/2017.     A Diretoria.
Balanços Patrimoniais/Ativo 2016 2015
Ativo Circulante 10.466.959 2.000.403
Caixa e equivalentes de caixa 6.785.045 500.403
Contas a receber de clientes 1.500.000 -
Outras contas a receber 3.681.914 -
Ativo Não Circulante 3.000.000 -
Investimentos 3.000.000 -
Total do Ativo 13.466.959 2.000.403
Demonstração do Resultado 2016 2015
Receitas/despesas operacionais 496.270 (6.196)
Administrativas (390.557) (5.500)
Financeiras 886.828 (696)
Resultado operacional 496.270 (6.196)
Valor por ação básico e diluído 49,6270 (0,6196)
Demonstração do Resultado abrangente 2016 2015
Resultado do exercício 496.270 (6.196)
Resultado abrangente total 496.270 (6.196)
Atribuível: A acionistas não controladores - -
A acionistas controladores 496.270 (6.196)

Balanços Patrimoniais/ Pasivo 2016 2015
Passivo Circulante 9.557.386 2.007.100
Outras Contas a pagar 49.286 -
Contas a pagar partes relacionadas 9.508.100 2.007.100
Patrimônio Liquido 3.909.573 (6.697)
Capital Social 3.430.000 10.000
(-)Capital Social a integralizar (9.001) (9.001)
Reserva de Capital e Lucros 488.574 (7.696)
Total do Passivo e Patrimônio Líquido 13.466.959 2.000.403
Demonstração dos Fluxos de Caixa 2016 2015
Fluxos de caixa/equivalente atividades operacionais
Resultado do exercício 496.270 (7.696)
Variação do ativo/passivo operacional
Aumento em contas a receber (3.681.914) (1.500.000)
Aumento/redução no passivo circulante 49.286 -
Partes relacionadas 9.646.000 2.007.100 
Caixas e equivalentes de caixa liquido
 gerado pelas atividades operacionais 6.509.642 499.404
Fluxos de caixa/equivalente ativo não operacionais
Integralização de capital 3.420.000 -
Caixas e equivalentes de caixa liquido gerado
 pelas atividades de investimentos (3.300.000) -
Aumento/diminuição do caixa 
 e equivalente de caixa 6.629.642 499.404
Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 500.403 999
Caixa e equivalente de caixa no fi nal do exercício 6.785.045 500.403
Demonstração do aumento/redução 
 do caixa e equivalente de caixa 6.284.642 499.404

Demonstrações das  Capital Reser- Patri-
Mutações do Capital a inte- vas de  mônio 
Patrimônio Líquido Social gralizar Lucros  Líquido 
Prejuízo do exercício - - (6.196) (6.196)
Saldos em 31/12/2015 10.000 (9.001) (7.696) (6.697)
Integralização de Capital 3.420.000 - - 3.420.000
Lucro do exercício - - 496.270 496.270
Saldos em 31/12/2016 3.430.000 (9.001) 488.574 3.909.573

Relatório da Diretoria - Exercício fi ndo em 31 de Dezembro de 2016 (Em reais, sem centavos, exceto onde especifi camente indicado de outra forma)

Notas Explicativas
1) Apresentação e divulgação das Demonstrações Financeiras: As 
Demonstrações Financeiras foram elaboradas e apresentadas de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil requerida para 
o exercicio fi ndo em 31/12/2015, às quais levam em consideração as 
disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações - Lei nº 6.404/76 
alteradas pela Lei nº 11.638-07 e 11.941/09, nos Pronunciamentos, nas 

Orientações e nas interperetações emitidas pelo Comitê de Pronuncia-
mentos Contábeis, homologados pelo Órgãos Reguladores. 2) O Capi-
tal Subscrito e integralizado é de R$ 3.430.000,00 e está representado 
por 398.347 ações ordinárias e 01 ação preferencial, sem valor nomi-
nal. 3) Os demais itens patrimoniais, por não terem fatos relevantes 
nao foram comentados.

A Diretoria
Fisconsulting Serviços Contábeis Ltda. - CNPJ 14.773.067/0001-73 - CRC 2SP029283/O-3

José Roberto Carnette - Contador - CPF 043.075.438-82 CRC 1SP130608/O-9

Balanços patrimoniais 31/12/15 31/12/2014
Ativo  Reapresentado
Ativo circulante 841.257 1.233.408

Caixa e equivalentes de caixa 841.257 1.233.408
Ativo não circulante 79.786.170 54.519.278
Realizável a longo prazo  

Partes relacionadas - 222.882
Outros Creditos 2.360 -
Imóveis a comercializar 79.773.175 54.286.025
Imobilizado 10.635 10.371

Total do ativo 80.627.427 55.752.686

Balanços patrimoniais 31/12/15 31/12/2014
Passivo e Patrimônio Líquido  Reapresentado
Passivo circulante 2.513.510 2.272.506

Fornecedores 36.904 132.307
Obrigações trabalhistas e tributárias 56.283 58.296
Credores por imóveis compromissados 1.905.151 1.905.151
Retenção técnica 515.172 176.752

Passivo não circulante 45.396.222 20.655.972
Adiantamento para Futuro 
 Aumento de Capital 45.396.222 20.655.972

Patrimônio líquido 32.717.695 32.824.208
Capital social 33.247.872 33.247.872
Prejuizos acumulados (530.177) (423.664)

Total do passivo e patrimônio líquido 80.627.427 55.752.686

CA 35 Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ/MF: 13.787.590/0001-96

Demonstrações Contábeis para os exercícios fi ndos em 31 de dezembro de 2015 e de 2014 (Em reais)

Receitas/(despesas) operacionais  31/12/15 31/12/14
Administrativas, comerciais e gerais  (112.126) (322.435)
Despesas fi nanceiras (10.513) (14.215)
Receitas fi nanceiras 16.126 22.603

Prejuízo do exercício (106.513) (314.047)

Demonstração do resultado abrangente 31/12/15 31/12/14
Prejuízo do exercício (106.513) (314.047)
Resultado abrangente do exercício (106.513) (314.047)

Demonstrações das mutações Capital Prejuizos 
do patrimônio líquido Social acumulados Total
Saldo em 31/12/2013 12.802.060 (109.617) 12.692.443
Aumento de capital 20.445.812 - 20.445.812
Prejuízo do exercício - (314.047) (314.047)
Saldo em 31/12/2014 
 (reapresentado) 33.247.872 (423.664) 32.824.208
Prejuízo do exercício - (106.513) (106.513)
Saldo em 31/12/2015 33.247.872 (530.177) 32.717.695

Demonstrações do resultado - Em 31/12/2015 e de 2014

Das atividades operacionais 31/12/15 31/12/14
Prejuízo do exercício (106.513) (314.047)
Ajustes para conciliar o resultado 
 às disponibilidades geradas pelas 
 atividades operacionais  
Depreciação e amortização 2.422 1.948
Mudança nos ativos e passivos  
Imóveis a comercializar (25.264.267) (14.057.504)
Outras contas a receber (2.360) -
Caução: Vr Retido Fornecedores 338.420 176.752
Fornecedores (95.403) 132.307
Obrigações trabalhistas e tributárias (2.013) 46.513
Credores por imóveis compromissados - (72.110)
Caixa liquido aplicado nas 
 atividades operacionais (25.129.714) (14.086.141)
Das atividades de investimento  

Aquisição de imobilizado (2.687) (7.797)
Caixa liquido aplicado nas atividades 
 de investimento (2.687) (7.797)
Das atividades de fi nanciamento com acionistas  
Aumento de capital social - 20.445.812
Adiantamento para futuro aumento de capital 24.740.250 (5.122.943)
Caixa líquido proveniente pelas 
 atividades de fi nanciamento 
 com acionistas 24.740.250 15.322.869
Aumento líquido/(diminuição) 
 de caixa e equivalentes de caixa (392.151) 1.228.931
Caixa e equivalentes de caixa  
No início do exercício 1.233.408 4.477
No fi nal do exercício 841.257 1.233.408
Aumento líquido/(diminuição) 
 de caixa e equivalentes de caixa (392.151) 1.228.931

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis e estão na sede social a disposição dos acionistas.

Demonstrações dos fl uxos de caixa-método indireto

Roberto de Abreu Pereira - Diretor Dílson Servidone - CT CRC 127800/O-0

REVITA ENGENHARIA S.A.
CNPJ/MF n° 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 - Companhia Fechada

Extrato da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, 
Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, 
da Revita Engenharia S.A., Realizada em 14 de junho de 2016

Data, Hora e Local: 14/06/2016, às 17 horas, na sede, Rua Bela Cintra, nº 967, 9º andar, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada (artigos 71, §2º e 124, §4º, da Lei nº 6.404/76). Presença: o debenturista detentor de 100% das debêntures 
em circulação da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com 
garantia adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da Companhia 
(“Debenturista”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), o representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Companhia. Mesa: Yumi Firmo Alves Takahashi - Presidente e Júlia Siggia Amorim - Secretária. Deliberações Aprovadas 
pela Unanimidade: (A) alteração de determinadas características das Debêntures constantes do “Instrumento Particular 
de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 
Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Revita 
Engenharia S.A.”: (i) Datas de Amortização das Debêntures: fi cam alteradas as Datas de Amortização das 
Debêntures e respectivos percentuais de amortização, passando a cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão a vigorar com a 
tabela abaixo: Amortização - Data da Amortização das Debêntures - Parcela do Valor Nominal Unitário a 
ser Amortizado (%): 1ª - 16/12/2014 - 11,1100%; 2ª - 16/06/2015 - 11,1100%; 3ª - 16/12/2015 - 11,1100%; 4ª - 
16/06/2016 - 5,5550%; 5ª - 14/09/2016 - 5,5550%; 6ª - 16/12/2016 - 11,1100%; 7ª - 16/06/2017 - 11,1100%; 8ª - 
16/12/2017 - 11,1100%; 9ª - 16/06/2018 - 11,1100%; 10ª - 16/12/2018 - Saldo do Valor Nominal Unitário; Total 
100,0000%. (ii) Pagamento da Remuneração das Debêntures: os valores relativos à Remuneração das Debêntures 
deverão ser pagos semestralmente, sempre em 16 de junho e 16 de dezembro de cada ano até o vencimento, com exceção 
da data de 14/09/2016, data em que deverá ser criado evento de pagamento de juros, quando deverão ser pagos os juros 
referentes ao período com início em 16/06/2016, inclusive, e fi m em 14/09/2016, exclusive, fi cando, portanto, alterada a 
cláusula 4.3.1 da Escritura de Emissão. (B) a celebração: (i) do 1º aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 
dias contados da presente data, fazendo constar as alterações citadas no item (A) acima; e (ii) de todos os demais 
documentos eventualmente necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas. Encerramento: Nada mais, 
lavrou-se a ata. São Paulo, 14/06/2016. Yumi Firmo Alves Takahashi - Presidente, Júlia Siggia Amorim - Secretária. Na 
qualidade de Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação: Scotiabank Brasil S.A. Banco 
Múltiplo - Izabel Salvucci - Head of Execution, e Antonio Pianucci - Diretor. Na qualidade de Agente Fiduciário: 
Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Yumi Firmo Alves Takahashi - Procuradora. Na 
qualidade de emissora das Debêntures: Revita Engenharia S.A. - Lucas Rodrigo Feltre - Diretor, e Diego Nicoletti - 
Diretor. JUCESP nº 371.256/16-1 em 24.08.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS ADMINISTRADORAS E
GESTORAS DE ZONAS AZUIS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO

O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS ADMINISTRADORAS E GESTORAS DE
ZONAS AZUIS E SIMILARES NO ESTADO DE SÃO PAULO, por seu presidente, em cumprimento
à previsão contida nos estatutos sociais, faz saber a todos os integrantes da categoria, que pres-
tam serviços em sua base territorial associados ou não ao sindicato, que, encerrado o prazo para
a inscrição das chapas, constatou-se a inscrição de chapa única, composta pelos seguintes asso-
ciados, que concorrem aos respectivos cargos: Osíris Gandolla Monteiro, Presidente; Letícia de
Cássia Barbosa Biaggio, Tesoureira, Felipe Augusto Arranz Paiva, Secretário Geral; Victor Hildo
Goor Bezerra Leite, Suplente de diretoria executiva; Verônica Goor Bezerra Leite, Rubens Louren-
ço de Oliveira Junior e Fábio Henrique Cardoso Rodrigues, Conselheiros Fiscais Efetivos. A partir
da publicação deste, fica aberto o prazo de setenta e duas horas para a impugnação das candida-
turas, a qual deverá ser protocolizada na secretaria da entidade, à Rua Barão de Jaceguai, 645,
Sala 02, centro, Mogi das Cruzes, no horário das 08:00 às 18:00 horas, observadas as disposi-
ções estatutárias para tanto.  E, para que chegue ao conhecimento de todos, mando afixar o
presente. Mogi das Cruzes, 19 de Maio de 2.017.

a) Osiris Gandolla Monteiro, presidente.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – seção de São Paulo da UIPA - União Internacional
Protetora dos Animais, Assembleia Geral Ordinária: Pelo presente edital, ficam
convocados os associados quites, e em gozo de seus direitos estatutários, da seção
de São Pau lo da UIPA - União Internacional Protetora dos Animais para se
reunirem em Assembleia Geral Ordinária, que se realizará na sede da entidade,
localizada na Avenida Presidente Castelo Branco, 3.200, na cidade de São Paulo, SP,
Canindé, em 27 de ma io de 2017, às 14h30, em primeira convocação, com a
presença mínima de 25% dos sócios quites e com direito a voto e, em segunda e
última convocação, às 15h, com qualquer número de sócios quites e com direito a
voto, com a seguinte ordem do dia: exame e deliberação sobre as demonstrações
contábeis e o balanço referente ao exercício de 2016 (art.16, I). São Paulo, 21 de
maio de 2017. Vanice Teixeira Orlandi - Presidente.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
SAO PAULO/SP

Pelo presente EDITAL, nos termos do art. 19 da Lei 8004/90 e art. 15 da RD 08/70,
tendo em vista a ausência de notificação pessoal pelo oficial do cartório nos termos
da certidão apresentada, fica(m) notificado(s) o(s) mutuario(s) abaixo, para ciência de
que estamos autorizados na forma dos artigos 19 e 21 da Lei nº 8004 de 14/03/1990 e
do Decreto-Lei nº 70, de 21/11/1966 e das normas complementares do S.F.H., a
promover a execução extrajudicial da(s) HIPOTECA(S) que oneram os imóveis descritos
a seguir.
Ficam cientificados, outrossim, de que tem o prazo de 20(vinte) dias, contados de  18/
05/2017, para, querendo, purgar(em) o debito e evitarem a execução, o que poderá ser
feito no endereço de cobrança descrito abaixo:

SED:19CB3 - CONTRATO: 818130084201-1 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA
1813 - FARIA LIMA
ENDERECO DO IMÓVEL:RUA ALEXANDRE LEVI, N° 100, APARTAMENTO 34,
LOCALIZADO NO 3° PAVIMENTO, EDIFICIO PARQUE ACLIMAÇÃO,(TORRE-4
BLOCO F), CONDOMÍNIO RESERVA DO PARQUE, 12° SUBDISTRITO - CAMBUCI
SAO PAULO/SP. CABENDO-LHE O DIREITO A UMA VAGA DE GARAGEM PARA
GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO, EM LUGAR INDIVIDUAL E DE USO
INDETERMINADO COM A UTILIZAÇÃO DE UM MANOBRISTA

NADER SERHAN, CANADENSE, EMPRESÁRIO, CPF/MF 185.070.468-60, RNE N°
W422831-L-DPMAF-DF, SOLTEIRO(A) e cônjuge, se casado(a) estiver.

BANCO BONSUCESSO S/A
Endereço de Cobrança:

AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL ONDE PAGAVA AS PRESTACOES

18 - 19 - 20/05/2017

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento.
A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.4094.0057185-7 - SED: 30542/2017 - CREDOR: CAIXA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOAO NEVES DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, ATENDENTE
EXTERNO, CPF: 029.132.138-04, RG: 14.141.565-4-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA
ERVA DE SÃO MARTINHO, Nº 10, PARTE DO LOTE Nº 10, DA QUADRA G, DA VILA
CURUÇÁ, DISTRITO DE SÃO MIGUEL PAULISTA - SÃO PAULO/SP. Descrição: Uma
casa e seu respectivo terreno medindo 5,00ms de frente por 25,00ms da frente aos
fundos, em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da frente, encerrando
a área de 125,00ms2, confinando no lado direito de quem da rua Sete olha para o
terreno, com o remanescente do mesmo lote, no lado esquerdo com o lote nº 11, e nos
fundos com o lote nº 37. Lance Mínimo Previsto: R$ 153.000,00.

São Paulo, 10/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

10/05/2017 - 20/05/2017 - 30/05/2017

NOTIFICAÇÃO
“O Banco J. Safra S/A., instituição financeira inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.017.677/0001-20, com
sede à Avenida Paulista, nº 2150, São Paulo-SP, por intermédio da presente, notifica os senhores adquirentes
e possuidores dos veículos a seguir especificados, que foram adquiridos da instituição aqui notificante,
porém, até o momento sem a devida transferência de propriedade dos mesmos junto ao órgão de trânsito, para
o fim específico de regularizarem, dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data desta publicação,
a transferência de propriedade destes veículos junto ao competente órgão de trânsito. O não atendimento da
presente notificação dentro do prazo aqui estipulado facultará ao notificante a adoção de medidas judiciais
apropriadas ao caso”. Seguem PLACAS e CHASSIS dos veículos, respectivamente: AFH2720 -
9BVN2B2A0SE648318; AFO4557 - 9BGMK69RTSB002719; AIB5312 - 9BWZZZ377WP583805; ALG9684 -
9BD17103242365268; AMZ5590 - 9BD15802564735114; ANS5076 - 9BD15802764817452; BAA0707 -
ZFA160000R5071243; BEC0298 - 9BGRZ48X05G111830; BNL6466 - 9BFZZZGDAVB002552; BPT2157 -
ZFA160000R4997136; BRL9069 - 9BGLL19BSRB304465; BUL3718 - 9BD146000S5538078; BYN4505 –
9BWZZZ379TT230487; CAE6641 - JDAG203S0R0502790; CAK3593 - 9BD146000S5466315; CEC9366 -
9U620CKD2SN403930; CET5157 - 9BGKZ08GTTB436001; CGS6689 - 9BWZZZ327VP044162; CHE6387
- 9BD146027T5871999; CHS6646 - 9U7N2E30VT1E37275; CHU7133 - 9BFZZZFDAVB094660; CIZ9692
- VSSKAZ6KZVR115901; CJV9788 - 3VW1911H6VM705262; CLP1113 - JF1SF5LR5VG002555; CMA0284
- JSAEGC31SVV100337; CMJ9577 - 9BFZZZGDAWB586997; CMM0164 - ZAR164000R6300831; CNW6476
- 9BWZZZ377VT126610; CPW5321 - 8AD4BRFX2V5296818; CQH4319 - 9BD15822524277395; CQK8036
- 9BD178837V0469702; CQT1901 - 8AD4BRFX2V5292016; CRD5051 - 9BFZZZFHAXB266234; CRE4877
- 9BD178235X0858870; CRM1839 - VF7MFLFXKYG001680; CSB6785 - 1J4GW68N9XY519733; CSB8948
- 8A1BA0F15YL001541; CSF5268 - 9BFBSZFHAYB290889; CSX5003 - 9BFZZZGDAVB570652; CVC1661
- 8AGSJ35N0YR121546; CYI8007 - 937HL22X3Y3501742; CYX2911 - 93YBB0Y052J336292; CZJ1771 -
9BGTB69B0YB165524; CZO0653 - 9BD185215X7022425; CZX3149 - 9BWAC03X43P009919; DAJ0396 -
93W23157011001385; DBO9892 - 9BD17140212083699; DCM9408 - JMY0RK860YPX00132; DDI8610 -
9BGTJ08B01B181812; DDK0833 - 9BWCA15XXYP136277; DDO7394 - 9BGTT08C01B188207; DDZ5537
- 9BD17808122322132; DEJ2244 - 9BD17101212057043; DFX8560 - 8AFAZZFHA1J225087; DIZ2216 -
9BWHB09A93P023223; DNA4336 - 93HES16504Z103059; DNQ1285 - 9BGXH19X05C245146; DPB3605 -
93ZC3890168324323; DVO1366 - 9BD15802764837323; DWD0766 - 9BFBSZGDA7B636297; EAG7916 -
JHMCP16308C201555; EBT6755 - 9BWKA05Z684127858; EIQ9656 - 9BFZF54A7A8489317; EML7966 -
9BGRX4810AG254607; ENN5151 - JF1BH9LRA2G051316; EPA8448 - 8A1C53PZZRS000436; EUK3898 -
93YBSR8VKBJ762046; FOX4032 - 9BWKA05Z754022712; GOV7954 - 3VWZZZ1HZRM305227; GSM0363
- 9BGSC08ZWVB608746; GVM8666 - 3VWRA09M41M104531; GWW0408 - 9BGSD68ZWWC763620;
HCZ1394 - SMT502FP16J205155; HSJ1374 - 9BWCA05W07T063282; HUJ1414 - WF0NDXGBBVGU98122;
HVJ6771 - VF7X15E00T15E0028; HXE1212 - 9BMMF33E2XA008337; HYG1507 - 93XLRH77W3C300700;
IKX7895 - 9BD19240T33004493; IRI7636 - 8AD2MKFWXBG013218; JFK2216 - 9BGJG19HWWB565629;
JKZ3046 - 9BGKZ35RVTB403191; LAD4986 - JN1HJ01FXPT202311; LBI4871 - ZFA159000S7654823;
LCC8383 - 9BFGSZPPAWB867980; LCO6536 - 8A1557TTZWS027848; LCT2158 - 8AFZZZEFFWJ083367;
LNR9255 - 9BD18221422035124; LVO7778 - WVWGC63B6WE446798; LXH1055 - 9BFZZZ54ZRB524583.

Processo 1078995-79.2015.8.26.0100 - Procedimento Sumário - Condomínio - Condomínio
Edifício Olga Marchi Verga - EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº:1078995-
79.2015.8.26.0100Classe: Assunto:Procedimento Sumário – Condomínio Requerente:
Condomínio Edifício Olga Marchi Verga Requerido:Eduardo Queiroz San Emeterio
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1078995-
79.2015.8.26.0100O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível,
Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc.FAZ SABER
a(o) Eduardo Queiroz San Emeterio, CPF 043.521.588-44, RG 11.723.767, nascido em
30/06/1962, Advogado, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Sumário por parte
de Condomínio Edifício Olga Marchi Verga, objetivando condenar o réu ao pagamento de
R$ 21.174,26 (07/2015), corrigidos e acrescidos de encargos legais, referente às despesas
condominiais da unidade autônoma nº 46/b localizada no 4º andar ou 5º Pavimento e parte
da cobertura do bloco “B”, do condomínio autor , bem como as que se vencerem no curso
do presente processo, custas, honorários e demais cominações. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de maio de 2017.  B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005425-94.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Amerci Santo Sacomani (CPF 082.652.598-91), que lhe foi proposta uma ação de
Cobrança pelo rito Ordinário por parte de CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO
DE SÃO PAULO- SABESP, visando o recebimento da quantia de R$ 6.728,70 (outubro/
2013), representado pelo contrato de prestação de serviços de fornecimento de água e
coleta de esgoto firmado entre as partes, o qual se encontra com débitos pendentes e não
pagos, referente ao imóvel situado na Rua Fernando Falcão nº922, nesta Capital/SP, RGI
nº 129324698. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para
que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se como verdadeiros os fatos alegados pela autora. Será o presente edital afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
18 de março de 2016.                                                                                       B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1125465-08.2014.8.26.0100
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 27ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). Rogério Marrone de Castro Sampaio, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Ana Valeria da Costa, CPF 078.016.654-06, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A,
para cobrança de R$ 178.981,92 (12/2014), referente ao saldo devedor da Cédula de
Crédito Bancário Crédito Pessoal nº 320000032080. Estando a executada em local ignorado,
foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague
o quantum reclamado, acrescido de juros e correção monetária, bem como honorários
advocatícios fixados em 10% sobre o total do débito atualizado, anotando se que, efetuado
o pagamento no prazo de 03 dias, a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o
prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra, para oferecer embargos, facultando a
executada nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito
de 30% do valor em execução, mais custas e honorários, requerer o pagamento do saldo
em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 § - IV). Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 17 de março de 2017.                                                  B19 e 20/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0195279-
89.1998.8.26.0002 Edital de Intimação, com prazo de 20 dias. Processo nº 0195279-
89.1998.8.26.0002 (002.98.195279-9). O Dr. Eurico Leonel Peixoto Filho, Juiz de Direito
da 5ª Vara Cível - Foro Regional II - Santo Amaro, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Luiz
Roberto Giglioli, CPF 070.894.598-88,RG 17.384.849 e sua esposa Rosangela Muniz de
Almeida Giglioli,RG 19.739.199 e CPF 100.663.678-16 que nos autos da ação de
Procedimento Sumário, em fase de Execução requerida por Condomínio Conjunto
Residencial Parque das Nações, procedeu-se a penhora do Apartamento nº 56 localizado
no 5º andar do Bloco 1, designado Edifício Andorra, integrante do Residencial Parque das
Nações, Rua Gregório Alegri, na Vila das Belezas, bairro Ibirapuera no 29º Subdistrito
de Santo Amaro, inclusa 1 vaga de garagem.Estando o executado em lugar ignorado, foi
determinada a intimação da penhora por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20 dias
supra, oferecer impugnação, sob pena de prosseguir a ação,presumindo-se verdadeiras
as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 02 de maio de 2017.  B19 e 20/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007328-
13.2016.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV -
Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Julio Cesar Silva de Mendonça Franco, na forma da
Lei, etc. Intimação - Prazo 20 dias. Processo principal: 0023044-22.2012.8.26.0004 -
Cumprimento de sentença (0007328- 13.2016.8.26.0004). O Dr. Julio Cesar Silva de
Mendonça Franco, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível - Foro Regional IV - Lapa. Faz Saber
a Afonso Manuel Guardia Castro Neto, CNPJ 04.704.058/0001-77, na pessoa de seu
representante legal, que a Ação de Procedimento Ordinário requerida por Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., foi julgada procedente, condenando o réu
ao pagamento de R$ 162.631,04 (09.08.2016). Estando o réu em lugar ignorado, expediu-
se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra ou
apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser acrescido de multa no percentual
de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando será penhorado
bens para garantia da execução, podendo, no prazo de 15 dias oferecer impugnação,
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
São Paulo, 26 de abril de 2017.                                                               B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006249-95.2013.8.26.0006
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado
de São Paulo, Dr. Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Gislene
Santos de Oliveira, CPF 280.770.648-76, Tereza Santos de Oliveira, CPF 021.388.888-
27, e Made in Brazil Indústria e Comércio Ltda ME, CNPJ 05.511.862/0001-00, na pessoa
de seu representante legal, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Banco
Santander (Brasil) S/A, objetivando o recebimento da importância de R$ 36.111,71 (trinta
e seis mil, cento e onze reais e setenta e um centavos), atualizada até março de 2013,
relativa a débitos oriundos de obrigações assumidas no Contrato de Abertura de Conta,
Poupança, Limite de Crédito, Contratação de Outros Produtos e Serviços firmado pelas
partes em 30/11/2011. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetuem
o pagamento da quantia supra, devidamente atualizada e efetuem o pagamento de
honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, situação na qual os
réus ficarão isentos do pagamento de custas processuais, ou apresentem embargos ao
mandado monitório, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando os réus advertidos de que,
neste caso, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2017.

 B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0037346-28.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) José Maurício Santos Souza, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Anderson Fernando de Almeida, tendo como corré Primeira Linha Automóveis
Ltda, objetivando que os requeridos cumpram a obrigação de fazer, transferindo para
seus nomes o veículo marca GM, modelo Monza SL/E, ano de fabricação/modelo 1989,
cor preta, renavan 418.663.009, placa CAC6498-SP/SP, condenando-os ao pagamento de
todas as dívidas existentes sobre o mesmo (IPVA, multas, taxas, etc.); ao pagamento de
R$ 20.000,00 (maio/2013), referente a indenização por danos morais, bem como custas,
honorários e demais cominações. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 (quinze) dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257,inciso IV,do CPC),
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2017.           B19 e 20/05

PROCESSO Nº 1035891-43.2015.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Jorge Alberto Quadros
de Carvalho Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Roseli Alves dos Santos, CPF
126.743.028-10, RG 185414059, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum
por parte de Condomínio Edifício Santana Espaço e Vida, alegando em síntese: ser credor
da ré na importância de R$ 8.099,39, referente a cotas condominiais vencidas e não pagas
de Janeiro/2015 a Outubro/2015. E encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, proceda ao pagamento do débito e de honorários advocatícios de cinco por cento do
valor atribuído à causa, ficando ciente que efetuado o pagamento no prazo, ficará isento
de custas processuais, ou ofereça embargos, sob pena de não o fazendo constituir-se de
pleno direito o título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de fevereiro de 2017.

B19 e 20/05

PROCESSO Nº 1022498-74.2017.8.26.0100 PRAZO DO EDITAL 30 DIAS O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).
Alexandre Bucci, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a quaisquer interessados, nos termos
do art. 137 caput do DL 7.661/45 que a falida, Plena S A Corretora de Valores Mobiliários,
requereu a extinção de suas obrigações, em conformidade com o disposto no art. 136 do
referido decreto. Após a publicação deste edital, qualquer credor ou prejudicado poderá
se opor dentro do prazo de 30 dias. NADA MAIS.                                            B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018478-18.2012.8.26.0008
Controle 1861/12(5) O Dr. Cláudio Pereira França, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Regional VIII - Tatuapé, da Comarca de SÃO PAULO/SP, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Simone Aparecida Bento Coutinho , CPF 278.286.908-60, Fabio Henrique de
Almeida Santos , CPF 246.713.548-96 e Construtora Tecmed Ltda ME , CNPJ 10.398.994/
0001-08, na pessoa de seu representante legal, que Banco Santander (Brasil) S/A lhes
ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 121.290,09 (28/
09/2012) referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Contrato de nº
00333989300000000440302021 (Operação 3989000000440300170), denominado Cédula
de Crédito Bancário. Estando os executados em lugar ignorado foi determinada a sua
CITAÇÃO, por edital, para no prazo legal de três (03) dias, a fluir a partir do prazo do
presente edital, pagarem a importância exigida, acrescida de correção monetária e juros
de mora até o efetivo pagamento, bem como custas e despesas judiciais e honorários
advocatícios fixados em 10% (montante que será reduzido a metade em caso de pagamento
voluntário no prazo acima mencionado) sob pena de, não o fazendo, serem penhorados
tantos bens seus quantos bastem para a satisfação da obrigação, de acordo com o disposto
nos arts. 829 e 831 do Novo Código de Processo Civil e INTIMADO do prazo de 15 dias
para, por meio de advogado, oposição de Embargos à Execução, independente da garantia
do juízo, conforme dispõe o art. 914 do Novo Código de Processo Civil. No prazo para
embargos, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o depósito de 30% do
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, os executados
poderão requerer autorização do Juízo para pagar o restante do débito em até 6 (seis)
parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas de
juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). O não pagamento
de qualquer das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das
prestações não pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos
executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo Civil). A opção pelo parcelamento
importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do Código de Processo
Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de abril de 2017.             B19 e 20/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1015354-88.2013.8.26.0100. O Dr.Christopher
Alexander Roisin, Juiz de Direito da 11ª Vara Cível Foro Central Cível. Faz Saber a
Daniele Spungin, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 23.409.256-7,
inscrita no CPF/MF sob o nº 212.770.328-66 e Daniele Spungin Transportes ME, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 05.995.052/0001- 69, que Gisele Chila Bauer Corsaro, ajuizou uma
Ação de Obrigação de Fazer com Cominação de Multa Diária c.c Pedido Liminar de
Sustação de Protesto e Indenização por Danos Morais, objetivando condenar as rés ao
pagamento de R$ 5.000,00 (03/2013), corrigidos e acrescidos de encargos legais. Estando
as requeridas em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, contestem, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257,inciso IV, do NCPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei.Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de abril de 2017.    B19 e 20/05

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1090875-05.2014.8.26.0100/01 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 44ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CHEN SHENGJIE, CPF 233.340.568-64, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por HSBC BanK Brasil S/A - Banco Múltiplo.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de 217.329,33,
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de março de 2017.            20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0701863-70.2012.8.26.0020 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr(a).
Juliana Crespo Dias, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GM SÃO PAULO AUTO PEÇAS LTDA, Rua
Morato de Oliveira, 239, Fundos 2, Parque Itaberaba – CEP 02764-010, São Paulo-SP, CNPJ 00.573.353/
0001-80DENISE APARECIDA PAIXÃO SOARES, Rua Morato de Oliveira, 239, Fundos 02, Parque Itaberaba
- CEP 02764-010, São Paulo-SP, CPF 200.170.158-63, RG 253849214, Casada, Brasileiro, Empresária
ALEXANDRE SOARES, Rua Morato de Oliveira, 239, Fundos 02, Parque Itaberaba - CEP 02764-010, São
Paulo SP, CPF 158.263.008-92, RG 21735651, Casado, Brasileiro, Empresário, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: ajuizou-lhes ação MONITÓRIA,
objetivando a constituição do título executivo judicial no valor de R$14.121,79, referente a Cédula de Crédito
Bancário sob o nº 3.271.914. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o valor supra devidamente corrigido
e honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, que os tornarão isentos das custas ou embarguem,
sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial. ADVERTÊNCIA: será nomeado curador
especial em caso de revelia, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de
2017. 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1044662-41.2014.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a WAGNER FERREIRA GUEDES, CPF 235.128.168-
35 que foi ajuizada Ação de Cobrança por parte do HSBC BANK BRASIL S/A BANCO MÚLTIPLO, objetivando
a procedência da ação e a condenação do Réu ao pagamento de R$ 73.967,49 (setembro/2014), referente aos
contratos de Conta Corrente e Crédito Parcelado nºs 2240061183, 2240902272, 2240905581, 2240906723 e
2240908114, atualizados até 06/10/2014, 08/09/2014 e 05/09/2014, respectivamente, valor esse a ser devidamente
atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas processuais e
honorários advocatícios. Encontrando-se o Réu em lugar ignorado e incerto foi deferida a CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção de veracidade dos fatos afirmados na inicial, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de maio de 2017. 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0705326-05.2012.8.26.0704 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de
Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Mario Jorge Pereira Santos,
Povoado São Joaquim, 26, Zona Rural, São Joaquim - CEP 45000-011, Vitoria da Conquista-BA, CPF
016.936.145-45, Brasileiro, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de HSBC BanK
Brasil S/A - Banco Múltiplo, objetivando a cobrança de R$ 29.492,52, referente ao contrato de “Conta Corrente
e Crédito Parcelado” nº 9561612815 e 9560471066, atualizados até 22/10/2012 e 04/10/2012, valor esse a ser
devidamente atualizado até o pagamento, acrescidos de juros, demais cominações contratuais, custas
processuais e honorários advocatícios. Encontrandose o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, conteste a ação, sob pena de revelia, gerando a presunção
de veracidade dos fatos afirmados na inicial. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2017. 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050780-84.2013.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana
Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) C R Comercial de Arte e Restauro Ltda EPP, CNPJ
03.101.188/0001-52 na pessoa de seu representante legal, Sandra dos Santos Conceição, CPF 274.933.138-
22, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco do Brasil S/A, objetivando a cobrança de
R$ 144.020,55 (julho/2013), referente Contrato para Desconto de Títulos nº 306.503.631, firmado em 24/09/
2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o “quantum” reclamado ou ofereçam embargos, sob
pena de não o fazendo, constituir-se em título executivo judicial a inicial pretendida. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2017. 20 e 23/05

Citação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1060763-53.2014.8.26.0100. O Dr. Fábio de Souza Pimenta, Juiz de Direito
da 32ª Vara Cível da Capital-SP, na forma da lei. Faz saber a Gustavos Indústria e Comércio de Roupas Ltda,
CNPJ 03.075.435/0001-93, na pessoa de seu representante legal e a, Gustavo Ariel Szriber, CNH 017907870-
14 DETRAN/SP, CPF 130.030.308-50 que, Banco do Brasil S/A, lhes ajuizou ação de Procedimento Comum,
objetivando a cobrança de R$ 164.255,94 (31/07/2014), referente Contrato para Desconto de Títulos nº
357.601.979, datado de 25/09/2012. Estando os réus supramencionados em local ignorado, foi deferida a
citação por edital, para que no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será e edital, afixado e publicado na forma da lei.   20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021311-24.2014.8.26.0007 O MM. Juiz de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Alessander Marcondes
França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SHEKINAH COMERCIO DE CONFECÇÃO E SERVIÇOS
EM CONSTRUÇÃO, CNPJ 02.084.169/0001-00 e os correqueridos na qualidade de garantidores solidários,
ARNALDO APARECIDO DE SOUZA, brasileiro, CPF 944.506.686-34 e MARIA FERNANDES PESCE,
brasileira, CPF 292.023.268-19, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de BANCO
DO BRASIL S/A, alegando em síntese que é credor dos requeridos em razão de operação bancária denominada
Termo de Adesão ao Regulamento do Cartão BNDES nº 693.901.377 de 14/10/2011 através do qual obtiveram
linha de crédito no valor de R$ 30.000,00. Ocorre que os requeridos não honraram com o saldo devedor na
forma e prazo pactuados, tendo ocorrido o vencimento antecipado do contrato e que o débito em aberto perfaz
a quantia de R$ 124.160,20. Dá-se como valor da causa a quantia de R$ 124.160,50. Objetivando ao recebimento
da quantia acima indicada, requer a citação dos requeridos para que paguem o valor acima indicado e que
ao final a ação seja julgada procedente, condenando-se os requeridos ao pagamento do débito acrescido de
custas processuais e honorários advocatícios. Encontrandose os réus em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, os réus serão considerados revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
05 de abril de 2017. 19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1007693-55.2014.8.26.0704. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica
Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Luiz Roberto Artacho Altenfelder Silva, CPF 114.862.578-
01, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Educacional Bricor Ltda, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 26.563,14 (26.03.2014), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do
valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2017.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1104530-78.2013.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Augusto Oliveira, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a Rita de Cássia Fernandes de Melo Figueiredo, CPF 118.458.038-33, e Moacyr Figueiredo
Neto, CPF 390.167.144-72, que lhes foi proposta uma ação Monitória por parte de Sociedade Unificada Paulista de
Ensino Renovado Objetivo – Supero Ltda, objetivando a cobrança da quantia de R$ 41.514,14 (18.06.2013), oriunda do
inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2009. Encontrando-se os réus em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital, paguem o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de
5% do valor atribuído à causa, ou oponham embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 09 de maio de 2017.
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Balanços patrimoniais 2016 2015
Ativo/Ativo circulante 561.284 841.257
Caixa e equivalentes de caixa 561.284 841.257
Ativo não circulante 87.328.411 79.786.170
Outros Creditos - 2.360
Imóveis a comercializar 87.320.303 79.773.175
Imobilizado 8.109 10.635
Total do ativo 87.889.696 80.627.427

Balanços patrimoniais 2016 2015
Passivo e Patrimônio Líquido/
Passivo circulante 616.338 608.359
Fornecedores 47.835 36.904
Obrigações trabalhistas e tributárias 22.980 56.283
Retenção técnica 545.522 515.172
Passivo não circulante 54.615.259 47.301.373
Credores por imóveis compromissados 1.905.151 1.905.151
Adiantamento para 
 Futuro Aumento de Capital 52.710.108 45.396.222
Patrimônio líquido 32.658.099 32.717.695
Capital Social 33.247.872 33.247.872
Prejuizos acumulados (589.773) (530.177)
Total do passivo e patrimônio líquido 87.889.696 80.627.427

Demonstrações do Fluxo de Caixa 2016 2015
Das atividades operacionais:
Prejuízo do exercício (59.596) (106.513)
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
 geradas pelas atividades operacionais
Depreciação 2.527 2.422
Mudança nos ativos e passivos
Imóveis a comercializar (7.547.128) (25.264.267)
Outras contas a receber 2.360 (2.360)
Caução: Valor Retido Fornecedores 30.350 338.420
Fornecedores 10.932 (95.403)
Obrigações trabalhistas e tributárias (33.303) (2.013)
Caixa liquido aplicado nas
 atividades operacionais (7.593.859) (25.129.714)
Das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado - (2.687)

Demonstração do Resultado Abrangente 2016 2015
Prejuízo do exercício (59.596) (110.632)
Resultado abrangente do exercício (59.596) (110.632)
Demonstrações das Mutações Capital Prejuizos
 do Patrimônio Líquido Social acumulados Total
Saldos em 31/12/2014
 (reapresentado) 33.247.872 (423.664) 32.824.208
Prejuízo do exercício - (106.513) (106.513)
Saldos em 31/12/2015 33.247.872 (530.177) 32.717.695
Prejuízo do exercício - (59.596) (59.596)
Saldos em 31/12/2016 33.247.872 (589.773) 32.658.099

Demonstrações do resultado 2016 2015
Receitas/(despesas) operacionais
Administrativas, comerciais e gerais (57.520) (112.126)
Resultado operacional (57.520) (112.126)
Despesas fi nanceiras (7.710) (10.513)
Receitas fi nanceiras 6.252 16.126
Lucro/(prejuízo) do exercício 
 antes do IR e CSLL (58.978) (106.513)
IR e CSLL (618) (4.119)
Prejuízo do exercício (59.596) (110.632)

“As demonstrações fi nanceiras completas, incluindo as notas explicativas
e o Relatório da Auditoria, estão arquivadas na sede da Sociedade”

CA 35 Empreendimento Imobiliário S.A.
CNPJ n° 13.787.590/0001-96

Demonstrações Financeiras Findos em 31 de Dezembro de 2016 e de 2015 (Em Reais)

Diretor: Roberto de Abreu Pereira
Contador: Dilson Servidone - CT CRC 127800/O-0

Caixa liquido aplicado nas
 atividades de investimento - (2.687)
Das atividades de fi nanciamento com acionistas
Adiantamento para futuro aumento de capital 7.313.886 24.740.250
Caixa líquido proveniente pelas atividades
 de fi nanciamento com acionistas 7.313.886 24.740.250
Redução de caixa e equivalentes de caixa (279.973) (392.151)
Caixa e equivalentes de caixa: 
No início do exercício 841.257 1.233.408
No fi nal do exercício 561.284 841.257
Redução de caixa e equivalentes de caixa (279.973) (392.151)

PRIZPAR Participações S.A. - CNPJ: 23.807.152/0001-04
Demonstrações Financeiras - 31/12/2016 e 2015

Receitas 2.128.388,78
Receitas Operacionais 2.128.384,99
Receitas com Participações Societárias 2.128.234,99
Receitas com Reversão 150,00
Receitas não Operacionais/Financeiras 3,79
Custos e Despesas 7.458,29
Despesas Operacionais 7.147,42
Despesas Financeiras/Tributárias 310,87
Lucro de R$ 2.120.930,49

Balanço Patrimonial - Ativo 2016 2015
Ativo 1.311.598,27 150,00
Ativo Circulante 766,98 150,00
Disponibilidades 766,98 150,00
Ativo não Circulante 1.310.831,29 -
Investimentos 1.310.831,29 -

Balanço Patrimonial - Passivo 2016 2015
Passivo 1.311.598,27 150,00
Passivo Circulante 2.355,00 -
Empréstimos e Financiamentos 1.000,00 -
Obrigações Trabalhistas 1.056,00 -
Contas a Pagar 299,00 -
Passivo não Circulante: Empréstimos e Financiamentos 2.865,48 -
Patrimônio Líquido 1.306.377,79 150,00
Capital Social 300,00 300,00
Reservas 1.306.077,79 -
Prejuízos Acumulados - (150,00)

Demonstrativo do Resultado 2016

A Diretoria
Jose Carlos de Oliveira Souza

Contabilista - CRC: 1.SP-130997/O-5

A Diretoria

Jose Carlos de Oliveira Souza - Contabilista CRC: 1SP130997/O-5

Silver X Participações S.A. - CNPJ/MF 14.165.882/0001-50

Balanço Patrimonial 2016 2015

Ativo 5.069.729,58 (3.038.545,86)

Ativo Circulante 10.093,58 108.822,25

Disponibilidades 240,00 2.066,95

Direitos Realizáveis a CP 9.853,58 106.755,30

Ativo não Circulante 5.059.636,00 (3.147.368,11)

Investimentos 5.059.636,00 (3.147.368,11)

Balanço Patrimonial 2016 2015
Passivo 5.069.729,58 (3.038.545,86)
Passivo  Circulante 3.925,09 4.423,82
Obrigações Trabalhistas 2.111,60 1.891,56
Obrigações Tributárias 853,49 2.532,26
Contas a Pagar 960,00 -
Passivo  não Circulante 1.419.079,63 3.433.378,77
Empréstimos  e Financiamentos 19.645,85 103.600,00
AFAC Adiantamento para Futuro Aumento - 2.016.128,64
Contas a Pagar  - Longo Prazo 1.399.433,78 1.313.650,13
Patrimônio Líquido  3.646.724,86 (6.476.348,45)
Capital Social  7.142.871,67  2.086.436,00
Reservas  3.622,09  799.885,32
Prejuízos  Acumulados (3.499.768,90) (9.362.669,77)

Demonstrações Financeiras - 31 de dezembro de 2016 e 2015 - (Em milhares de reais) Demonstrações do Resultado do Exercício 2016
Receitas 5.702.965,57
Receitas Operacionais 5.702.947,90
Receitas Diversas Operacionais 17.872,57
Receitas com Participações Societárias 5.685.075,33
Receitas não Operacionais/Financeiras 17,67
Custos e Despesas 521.526,45
Despesas 520.152,01
Despesas Operacionais/Financeiras/Tributárias 46.973,47
Despesas com Perdas 
 sobre Participações Societárias 471.578,58
Despesas Indedutíveis 1.599,96
Contas de Fechamento de Balanço 1.374,44
Provisão para Impostos sobre Lucro 1.374,44
Lucro de R$ 5.181.439,12

Galeria Paulista de Modas S.A.
CNPJ: 61.139.234/0001-09

Demonstrações Financeiras - Encerramento em Dezembro 2016 e 2015 - R$
Balanço Patrimonial         2016         2015
Ativo 16.441.014 16.355.948
Ativo circulante 200.607 3.732.222
Disponivel 25.540 3.717.913
Outros creditos 175.067 14.309
Outros creditos 175.067 14.309
Ativo não circulante 16.240.407 12.623.726
Ativo realizavel a longo prazo 15.215 15.216
Outros creditos 15.215 15.216
Investimentos 41.718 42.718
Investimentos 42.718 42.718
Imobilizado 16.181.308 12.564.627
Bens imoveis 16.100.041 12.187.424
Bens móveis 81.267 377.203
Intangivel 1.166 1.166
Bens intangiveis 1.166 1.166

Demonstração do Resultado do Exercício         2016         2015
Receitas bruta   2.019.682   2.121.792
Alugueis de imóveis   2.019.682   2.121.792
Deduções   (73.718)   (77.445)
Receita líquida   1.945.964   2.044.347
Lucro bruto   1.945.964   2.044.347
Despesas administrativas   (572.368)   (352.012)
Despesas gerais   (516.066)   (857.273)
Despesas tributárias   (454.468)   (440.868)
Receitas financeiras   1.079.119   731.664
Lucro operacional   1.482.181   1.125.857
Outras despesas/receitas   47.834   (2.631)
Lucro contábil líquido antes da CSLL   1.530.016   1.123.226
Contribuição social   (155.351)   (86.444)
Lucro contábil líquido antes do IRPJ   1.374.664   1.036.782
Imposto de renda   (407.531)   (216.121)
Lucro   967.134   820.661
Lucro líquida do período   937.134   820.661

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido
    Capital  Reservas Resultados         Totais

Saldo em 31/12/2015   4.802.470  4.264.428   1.460.344  10.527.242
Integralização Capital/ajustes  – –   79.376   79.376
Lucro do Exercício  – –   967.134   967.134
Reseva Legal   –   48.357  –   48.357
(-) Lucros e Dividendos  – – (311.000) (311.000)
Saldo em 31/12/2016   4.802.470  4.312.785   2.195.854  11.311.109

Demonstração do fluxo de caixa
Fluxo de caixa originário de:          2016         2015
Fluxo de caixa originário das atividades operacionais
Resultado do exercício   967.134   820.661
Ajustes para conciliar o resultado às disponibilidades
Depreciação e Amortização   454.883   474.523
Ajuste Lucros   79.376   0
Redução Variações nos ativos e passivos
Aumento em contas a pagar e provisões (698.801) (2.716.508)
Aumento de Ativos   2.955.867   2.124.897
Disponibilidades líquidas  geradas pelas
  atividades operacionais
Aumento do Imobilizado (3.616.681) (406.838)
Disponibilidades líquidas  aplicadas nas atividades de investimento
Aumento de Capital/reservas  –   393.378
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
Pagamentos de lucros e dividendos (311.000) (495.809)
Disponibilidades líquidas  geradas pelas atividades de financiamentos
Aumento nas disponibilidades (169.222)   194.304
No início do período   194.761   457
No final do período   25.540   194.761

financeiras foram elaboradas em observância as práticas adotadas no
Brasil, atendendo as Resoluções CFC cabíveis e legislação vigente.
As despesas e receitas foram registradas em conformidade com o re-
gime de competência. O imobilizado depreciado, sendo 10% para mó-
veis, utensílios, instalações e 20% veículos. As aplicações foram res-
gatadas e reinvestidas na construção do edifício. O imobilizado é re-
presentado pelo seu custo de aquisição e foi depreciado com base nos
índices de vida útil do bem. Os demais ativos e passivos foram
registrados por seus va lores de custo e tem vencimentos futuros.
O patrimônio líquido é formado por seu capital e reservas de lucros.

Notas Explicativas
Galeria Paulista de Modas S.A., inscrita no CNPJ 61.139.234/0001-09,
com sede nesta Capital, à Rua Bento de Andrade, 667-SP, S.A., de
Capital Fechado, tem como objeto social a gestão e administração
de propriedade imob i l iária, fundada em 1960. As demonstrações

Balanço Patrimonial         2016         2015
Passivo 16.441.014 16.355.948
Passivo circulante 5.129.905 5.828.705
Fornecedores e emprestimos 1.017.272 86.031
Obrigacoes trabalhistas e previdenciaria 17.126 17.500
Obrigações tributárias 70.862 77.387
Outras obrigacoes 4.024.645 5.647.786
Outras obrigacoes 4.024.645 5.647.786
Patrimonio liquido 11.311.109 10.527.242
Capital social 4.802.470 4.802.470
Capital integralizado 4.802.470 4.802.470
Reservas de capital 714 714
Reservas de capital 714 714
Reservas de lucros 6.507.925 5.724.058

A Diretoria:   Carollins dos Reis Brocco Nucci - CRT TC 1SP 180143/O-9

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
Agente Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado
pelo Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/
11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e
CFG 10/77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido,
os imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences
e acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11)
3258-0007 - E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2017; HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0273.4147605-3 - SED: 30265/2015 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): CLAUDIO DONIZETI ZICA, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI N 6.515/77, AUXILIAR
FINANCEIRO, CPF: 103.370.158-05, RG: 17.874.996-SSP/SP e seu cônjuge
ANGELICA CRISTIANE VIEIRA ZICA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 126.875.138-30,
RG: 20.395.534-1-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA APARECIDA, Nº 195, NO 25º
SUBDISTRITO PARI - SÃO PAULO/SP. Descrição: Um prédio com 85,00m2 de área
construída e seu respectivo terreno em forma de um perfeito triângulo, junto a casa nº
41, medindo dito terreno 12,00m de frente, de um lado mede da frente aos fundos
24,10m, dividindo com Fulano Oliveira e do outro lado medindo da frente aos fundos
21,20m, dividindo com Ernesto Augusto Trigo, terminando em zero (0), tendo sua
localização junto a referida casa nº 41, da rua Aparecida. Lance Mínimo Previsto: R$
440.000,00.

São Paulo, 10/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

10 - 20 - 30/05/2017

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA. A venda
será feita pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita
mediante pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato,
como sinal, 20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de
08 dias, sob pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o
arrematante deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A
venda com financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta
de Crédito, que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas
relativas à comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de
execução, registro, impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o
imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados
do dia, hora e local da realização do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do
NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando
lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados informações pormenorizadas sobre os imóveis.
INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007 - E-mail: sp@procreditoce.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 1.0260.4099887-7 - SED: 33/16 - CREDOR: EMGEA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): GILBERTO LUIZ FELIPE, BRASILEIRO, CASADO PELO REGIME
DA COMUNHÃO DE BENS, CONFORME SE VERIFICA DA ESCRITURA DE PACTO
ANTENUPCIAL DE 29/05/1990, DE NOTAS DO TABELIÃO POR LEI DO 4º
SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó, DA CAPITAL DE SÃO PAULO (LIVRO 123
- FLS 100/101) REGISTRADA SOB Nº 8.910 NO 8º REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO
PAULO, BANCARIO, CPF: 065.670.438-14, RG: 11.751.235-SP e seu cônjuge CRISTINA
APARECIDA SZALO FELIPE, BRASILEIRA, CPF: 103.091.208-45., Imóvel sito à:
RUA PROFESSOR JOÃO MACHADO, Nº 52, AP 32, LOCALIZADO NO 3º ANDAR
DO EDIFICIO VILLA D’ OLINDA, 4º SUBDISTRITO NOSSA SENHORA DO Ó - SÃO
PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de 54,400m2, área exclusiva de garagem
de 18,314m2, relativa a uma vaga na garagem coletiva, para estacionamento de um
veículo de passeio, em local indeterminado, auxiliado por manobrista, e área comum
de 37,828m2, perfazendo uma área construída de 110,542m2, correspondendo-lhe
uma fração ideal de 1,651080% no terreno condominial.

São Paulo, 11/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

11 - 20 - 30/05/2017

E  D  I  T  A  L     D  E     N  O  T  I  F  I  C  A  Ç  Ã  O
E  X  E  C  U  Ç  Ã  O     E  X  T  R  A  J  U  D  I  C  I  A  L

Pelo presente Edital de Notificação e para ciência do(s) interessado(s), que se
encontra(m) em lugar incerto e não sabido, ou ocultara(m)-se ou recusara(m) o
recebimento da notificação pessoal pelo oficial do cartório, fica(m) NOTIFICADO(S)
o(s) mutuário(s) abaixo para ciência de que estamos autorizados na forma do Decreto-
Lei nº 70 de 21/11/66, artigo 15 da RD 08/70 e artigo 19 da Lei nº 8.004 de 14/03/90, a
promover a EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL da(s) HIPOTECA(S) que oneram o(s)
imóvel(is) a seguir descrito(s), em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.
Fica(m) cientificado(s), outrossim, de que têm o prazo de 20 (vinte) dias contados de
19/05/2017 para purgar(em) o débito e evitar(em) a execução extrajudicial. Quaisquer
informações ou providências, fineza dirigir(em)-se à agência da Caixa Econômica
Federal, onde foi lavrado o contrato, em qualquer dia útil em horário bancário.

Contrato: 8.0252.0037488-4 - SED: 30556/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): EDUARDO DA SILVA BEZERRA, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
ASSISTENTE DE IMPORTAÇÃO, CPF: 170.086.918-31, RG: 24.968.677-6-SP. Imóvel
sito à: RUA IPAOBI, Nº 106, AP 41, LOCALIZADO NO 4º ANDAR DO BLOCO ‘’A’’, DO
EDIFICIO ILHAS GREGAS, NO 42º SUBDISTRITO JABAQUARA - SÃO PAULO/SP.
Com uma vaga na garagem, cabendo à aludida unidade, o direito de guarda de um
automóvel médio em espaço indeterminado na garagem coletiva do edifício, mediante
utilização de manobrista.

São Paulo, 19/05/2017.
COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Agente Fiduciário

19, 20 e 23/05/2017

Revita Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 - Companhia Fechada

Extrato da Ata de Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de 
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com 

Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos 
de Colocação, da Revita Engenharia S.A., Realizada em 13/09/2016

Data, Hora e Local: 13/09/2016, às 11 horas, na sede, Rua Bela Cintra, nº 967, 9º andar, São Paulo/SP. Convocação: 
Dispensada (artigos 71, §2º e 124, §4º, da Lei nº 6.404/76). Presença: o debenturista detentor de 100% das debêntures em 
circulação da primeira emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da Companhia 
(“Debenturista”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), o representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Companhia. 
Mesa: Yumi Firmo Alves Takahashi - Presidente e Andréia Marques Ramos - Secretária. Deliberações Aprovadas por 
Unanimidade: (A) alteração de determinadas características das Debêntures constantes do “Instrumento Particular de 
Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Revita Engenharia 
S.A.”: (i) Datas de Pagamento da Remuneração: Os valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser 
pagos, a partir da Data de Emissão: (i) semestralmente, em 16 de junho e 16 de dezembro de cada ano, até 16 de junho de 
2016, inclusive; (ii) em 14 de setembro de 2016; (iii) em 16 de dezembro de 2016; e (iv) mensalmente, a partir de 16 de março 
de 2017, inclusive, até a Data de Vencimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão), inclusive (cada uma dessas datas, 
uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (ii) Datas de Amortização das Debêntures: fi cam alteradas as Datas de 
Amortização das Debêntures e respectivos percentuais de amortização, passando a cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão a 
vigorar com a tabela: Amortização - Data da Amortização das Debêntures - Parcela do Valor Nominal Unitário 
a ser Amortizado (%): 1ª - 16/12/2014 - 11,1100%; 2ª - 16/06/2015 - 11,1100%; 3ª - 16/12/2015 - 11,1100%; 4ª - 
16/06/2016 - 5,5550%; 5ª - 14/09/2016 - 0,7143%; 6ª - 16/12/2016 - 0,7143%; 7ª - 16/03/2017 - 0,8465%; 8ª - 16/04/2017 
- 0,8465%; 9ª - 16/05/2017 - 0,8465%; 10ª - 16/06/2017 - 11,9565%; 11ª - 16/07/2017 - 0,8465%; 12ª - 16/08/2017 - 
0,8465%; 13ª - 16/09/2017 - 0,8465%; 14ª - 16/10/2017 - 0,8465%; 15ª - 16/11/2017 - 0,8465%; 16ª - 16/12/2017 - 
11,9565%; 17ª - 16/01/2018 - 0,8465%; 18ª - 16/02/2018 - 0,8465%; 19ª - 16/03/2018 - 0,8465%; 20ª - 16/04/2018 - 
0,8465%; 21ª - 16/05/2018 - 0,8465%; 22ª - 16/06/2018 - 11,9565%; 23ª - 16/07/2018 - 0,8465%; 24ª - 16/08/2018 - 
0,8465%; 25ª - 16/12/2018 - Saldo do Valor Nominal Unitário; (B) a autorização para que a Companhia, em conjunto 
com o Agente Fiduciário, celebre: (i) o 2º aditamento à Escritura de Emissão, no prazo de até 30 dias corridos contados da 
presente data, fazendo constar as alterações citadas no item (A) acima; e (ii) todos os demais documentos eventualmente 
necessários para efetivar as deliberações aqui consubstanciadas. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 
13/09/2016. Yumi Firmo Alves Takahashi - Presidente, Andréia Marques Ramos - Secretária. Na qualidade de 
Debenturista representando 100% das Debêntures em Circulação: Scotiabank Brasil S.A. Banco Múltiplo - Izabel 
Salvucci - Head of Execution, Nome: Antonio Pianucci - Diretor. Na qualidade de Agente Fiduciário: Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários - Andréia Ramos - Procuradora. Na qualidade de emissora das 
Debêntures: Revita Engenharia S.A. - Lucas Rodrigo Feltre - Diretor, e Diego Nicoletti - Diretor. JUCESP nº 430.790/16-8 
em 04.10.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Revita Engenharia S.A.
CNPJ/MF 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952

Extrato da Ata da Assembleia Geral Ordinária de 26/04/2016
Data, Hora e Local: 26/04/2016, às 13 horas, na sede, Rua Bela Cintra, 967, 9º andar, conjunto 92, sala 2, São 
Paulo/SP. Convocação: Dispensada (artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76). Presença: Totalidade do capital social. 
Mesa: Tadayuki Yoshimura - Presidente, e Lucas Rodrigo Feltre - Secretário. Deliberações Aprovadas por 
Unanimidade: (a) O relatório da diretoria, e as Demonstrações Contábeis referentes ao exercício social encerrado 
em 31.12.2015, publicadas no “DOESP” em 21/04/2016 e no “Jornal O DIA SP” na edição de 21, 22, 23, 24 e 
25/04/2016; (b) Destinação do lucro líquido no valor de R$ 96.133.460,99: (i) R$ 3.158.902,57 à Reserva Legal; (ii) 
R$ 10.863.000,00 ao pagamento de juros sobre o capital próprio; (iii) R$ 29.762.838,35 como dividendos a 
distribuir, tendo os acionistas ratifi cado todos os pagamentos de dividendos já realizados, bem como, aprovado, os 
pagamentos futuros até o esgotamento do saldo da conta de dividendos a distribuir; e (iv) o saldo, de 
R$ 52.349.720,07, à conta de Retenção de Lucros. (c) Não instalação do Conselho Fiscal. Encerramento: Nada 
mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 26/04/2016. Mesa: Tadayuki Yoshimura - Presidente; Lucas Rodrigo Feltre - 
Secretário. Acionistas: Solví Participações S.A. Por: Carlos Leal Villa Por: José Francivito Diniz; Tadayuki 
Yoshimura. JUCESP nº 257.859/16-0 em 13.06.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

FALCONI PARTICIPAÇÕES S.A. 
CPNJ: 19.494.126/0001-98

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
Considerando (i) que o art. 132 da Lei nº 6.404/76 determina que a Assembleia-Geral Ordinária deve ser realizada nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, que, no caso da Companhia, coincide com o ano-calendário, o que não foi providenciado pela administra-

superior a 5% (cinco por cento) do capital social da Companhia, já instaram a companhia em duas oportunidades (20 de abril e 10 de maio) a provi-

que representem 5% (cinco por cento), no mínimo, do capital social a prerrogativa de convocar diretamente a Assembleia-Geral quando o pedido 
-

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0131852-38.2009.8.26.0001 A MM. Juíza de
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I – Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo
Rocha Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alexandre Cássio Gondarem, CPF 248.440.848-01, Zeula
Dias Gondarem, CPF 264.327.008-84 e Centro Automotivo Amanages Ltda., CNPJ 07.213.199/0001-85, que
lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco
Múltiplo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 118.901,12 (julho/2009), referente ao Instrumento Particular
de Confissão, Composição de Dívida, Forma de Pagamento e Outras Avenças, sob o nº 1853-047537-2,
firmado entre as partes em 19-12.2008. Estando os réus em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por edital,
para que em 03 dias, paguem o débito, quando então a verba honoraria que foi fixada em 10% do total devido
será reduzida pela metade, ou seja, 5% do valor do débito, ou em 15 dias embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30 % do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais atualizadas, prazos estes que começarão
a fluir após os 20 dias supra. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2017. 19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013713-82.2013.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Gustavo
Santini Teodoro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PHYTOGALEN COSMÉTICOS, MEDICAMENTOS
E FÁRMACIA DE MANIPULAÇÃO, TRANSPORTE E DISTRIBUIÇÃO LTDA EPP, CNPJ 61.194.429/
0001-51, na pessoa de seu representante legal Sumiaki Motai, CPF 173.318.738-30, que foi ajuízada ação
de Cobrança por parte de HSBC Bank Brasil S/A Banco Múltiplo, objetivando a cobrança de R$.122.272,67,
referente aos contratos de “Desconto de Cheques”, sob os nºs 03500206697, 03500238467, 03500238610,
03500238955, 03500239374, 03500241174, 03500241255, 03500241723, 03500242081, 03500242243,
03500242405, 03500243495, 03500243649, 03500244149, 03500244483, 03500245137, 03500245390,
03500245544, 03500246044, 03500245389, 03500246532, 03500244637, 03500246125, 03500247032,
03500247113, atualizado até 10/06/2013. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após os 20 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. 19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0204953-68.2010.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Aparecido
Rodrigues Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Pan Mei Hwa, CPF 171.390.118-85, que lhe foi proposta
uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, objetivando a cobrança
da quantia de R$ 22.401,45 (maio/2013 – fls. 72), referente ao inadimplemento dos serviços educacionais,
prestados no ano letivo de 2006. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de revelia, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 27 de abril de 2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 0003394-32.2017.8.26.0127. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luíza
Mazzoni de Faria, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Eugênia Márcia Kayayan, CPF 083.089.338-58, que nos
autos do Cumprimento de Sentença, movido por Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda, foi
determinada a sua intimação para pagamento da quantia de R$ 117.115,87 (março/2017). Encontrando-se a ré
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver,
sob pena de acréscimo de multa de dez por cento sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por
cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação. Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário,
se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Carapicuíba, aos 09 de maio de 2017.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1066638-04.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 26ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Nogueira, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Boo Hee Kang, CPF 212.720.818-85, RG V068814-3, que lhe foi proposta uma
ação Monitória, ora em fase de cumprimento de sentença, por parte de Sociedade Unificada Paulista de Ensino
Renovado Objetivo - Supero, na qual foi determinada a sua intimação para pagamento da quantia de R$
126.590,08 (fevereiro/2017). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague o débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de acréscimo de multa de dez por cento
sobre o débito, além de honorários advocatícios de dez por cento, expedindo-se mandado de penhora e avaliação.
Transcorrido o prazo acima, sem o pagamento voluntário, se iniciará o prazo de 15 (quinze) dias para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 17 de março de 2017.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL - 10ª
VARA CÍVEL - Praça João Mendes s/nº - 7º andar - salas nºs 712 / 718 - 719 / 721
- Centro - CEP 01501-900 - Fone: 21716111 - São Paulo-SP - E-mail :
sp10cv@tj.sp.gov.br - Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min
- EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 20 dias. Processo nº 0038466-21.2004.8.26.0100.
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São
Paulo, Dr(a). ALEXANDRE BUCCI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
NEOTRISTAINY PRODUTOS OPTICOS LTDA., CNPJ 02.631.987/0001-78, HYUN
LYUN KIM CPF 217.716.798-16 e TAE KUN HUR, CPF 217.716.798-16, que por parte
de KUN PAI YANG lhes ajuizou uma ação de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
para cobrança do débito de R$384.929,31 (agosto/2016) a ser atualizado e acrescido
das cominações legais, dívida esta representado por cheques não pagos por
insuficiência de fundos. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a
CITAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 03 dias paguem o débito ou em 15
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, ofereçam EMBARGOS
ou reconheçam o crédito da exequente e depositando 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários, paguem o restante em 6 parcelas mensais,
atualizadas, sob pena de Penhora de tantos de seus bens quantos bastem para
solução da dívida, ficando ciente também de que no silêncio será nomeado Curador
Especial . Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
Nada mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de maio de 2017.

19 e  20/05
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EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0058709- 68.2013.8.26.0100 ( USUC 1106 ) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o)(s) herdeiros de Affonso de Oliveira Santos e de s/m Julieta Xavier
de Oliveira Santos, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Maria de Castro
Costa ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Manuel Alves Mesquita, nº 600, parte do lote 25 da quadra 02 de
Americanópolis - 7ª Planta Parcial de Americanópolis, Subdistrito Jabaquara, São Paulo,
SP, com área de 130,81 m2, inscrito no cadastro municipal sob o nº 091.300.0048-3 (em
área maior), alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-
se o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação,
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                        B 20 e 23/05

Edital de Citação – prazo: 20 dias. Processo n. 0103792-44.2012.8.26.0100.
O(A).MM.Juiz(a)  de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central, Estado de São Paulo,
Dr(a) Rogerio Murillo Pereira Cimino, na forma da lei, etc. Faz Saber a Têxtil Carovi
Industria e Comércio Ltda.na pessoa de seu representante legal, CNPJ 10.199.577/0001-
28, e Rafael Bastos Rocha, brasileiro, casado, empresário, CPF/MF.086.477.937-22,
que Banco Indusval S/A, lhes ajuizou ação de Execução, para a cobrança de R$24.487,37
(janeiro/2012), relativa ao Contrato de descontos de duplicatas e cheques nº 34186, não
honrada, e demais encargos. Estando os executados acima em lugar ignorado, foi deferida
a CITAÇÃO POR EDITAL, para que em 03 dias,  paguem o débito atualizado, ocasião em
que a verba honorária será reduzida pala metade, bem como independentemente de penhora,
poderá apresentar embargos no prazo de l5 dias, que fluirá após os 20 dias supra, prazo
em que também poderá, comprovando o depósito de 30% do valor em execução, e requerer
o parcelamento do saldo até em 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de mora de 1% ao mês, ou oponha embargos no prazo de 15 dias, prazo estes que
fluirão após o decurso do prazo de 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Rogerio Murillo Pereira
Cimino - Juiz de Direito 20 e  23/05.

Edital de Citação – prazo: 20 dias – processo nº 1027570-35.2014.8.26.0007. O(A)
MM.Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VII – Itaquera, Estado de São
Paulo, Dr(a). Celso Maziteli Neto, na forma da lei, etc. Faz Saber a FERNANDO MARTINS
DA CUNHA, RG: 44.305.213-X e CPF: 304.261.618-58, que Fundação São Paulo
(PUC), e a o reú SERGIO MARTINS DA CUNHAlhe ajuizou Ação de Cobrança,
objetivando o recebimento da quantia de      R$ 44.958,11 (dezembro/2014), corrigida pela
tabela Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais decorrente
do Contrato de Outorga de Bolsas Restituíveis, conforme documentos anexos aos autos.
Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de
15 dias, a fluir após o prazo supra, o requerido conteste a ação, sob pena de revelia,
presumindo-se como verdadeiros os fatos alegados(Art. 344 do CPC) oportunidade em
que lhe será nomeado Curador Especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei.

20 e  23/05.

Edital de Intimação – prazo: 20 dias – processo nº 0004411-75.2017.8.26.0007. O(A) MM
Juíz(a) de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional VII -  Itaquera, Estado de São Paulo,
Dr(a). Daniella Carla Russo Greco de Lemos, na forma da Lei, etc. INTIMA Pedro
Alexandrino do Prado, CPF nº 092.197.678-05, para que, no prazo de até 15 (quinze)
dias, efetue o pagamento da quantia de R$ 82.170,98 (fevereiro/2017), à Fundação São
Paulo (PUC). Estando a Executada em lugar ignorado, intima-se por edital para que no
prazo de 15 dias efetue o pagamento do débito atualizado nos termos da r. Sentença, sob
pena de multa de 10% (art. 523 § 1º NCPC) ou apresente eventual impugnação no prazo
de 15 dias, a contar do decurso de prazo para pagamento voluntário da obrigação,
independentemente de penhora e nova intimação (Art. 525 do CPC) Será o edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  20 e  23/05.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1021191-59.2015.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Cláudia Longobardi Campana, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) Hector Sobrinho Castro, CPF 235.517.488-10, Brasileiro, que lhe foi proposta uma
ação de Monitória por parte de Itaú Unibanco S/A., alegando em síntese: AÇÃO DE
COBRANÇA em face de HECTOR SOBRINO CASTRO para cobrança de dívida não
adimplida, referente proposta de abertura de conta corrente operação 13571 e contrato
000376700011442 no valor total de R$69.896,13. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
20 de setembro de 2016.  B19 e 20/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1027837-63.2014.8.26.0053. O
MM. Juiz de Direito da 10ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr. Valentino Aparecido de Andrade, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) CONCESSIONÁRIA
MOVE SÃO PAULO S/A move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
contra Antonio Bartolomeu Cruzera, objetivando a desapropriação do imóvel, com área de
162,47 m2 (terreno e benfeitorias), situado na Rua Paim, 135 e 137, Bela Vista - Município
de São Paulo- SP, declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 60.119,
datado de 04/02/2014. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a
expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial,
nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
08 de maio de 2017.   B19 e 20/05

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 (DEZ) DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 1007172-26.2014.8.26.0053. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Antonio Augusto Galvão de França, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Prefeitura do
Município de São Paulo move uma Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941
contra Maria de Apparecida Oliveira, Marsil Empreendimento Reais Ltda, Marcio Antonio
Bernik, Marcia Martins Silveira Bernik, objetivando a desapropriação do imóvel situado à
Rua Rosália de Castro, s/nº (QD 32), nº 614, 427 (LT 613/614), nº 410 e 610, Contribuintes
nº 091.334.0038-5, 091.334.0037-7, 091.334.0036-9, 091.334.0035-0 e 091.334.0034-2,
declarados de utilidade pública conforme Decreto Estadual nº 51.037, datado de 14.11.09.
Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com
o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo.          B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0050963-55.2013.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
Center Carnes Maria Eduarda Ltda, CNPJ 11.251.399/0001-08, na pessoa de seu
representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Reintegração / Manutenção de
Posse por parte de SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL,
relativo ao Contrato de Arrendamento Mercantil Financeiro Leasing Pessoa Jurídica nº
0.16.1300.6 (Operação nº 000000000002504464, em que a requerida arrendou da
requerente o seguinte bem: Uma Máquina de embalagem vácuo, marca Selovac, modelo
300B, ano 2010/2010, cor branca; eis que a suplicada deixou de pagar as prestações,
apesar de notificada. Ajuizada a presente, foi deferida a liminar, reintegrado à autora na
posse do referido bem. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2017.

B19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004329-12.2013.8.26.0704
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de
São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
ALEXANDRE ALVES FERREIRA ENGENHARIA - ME, Rua Jesuíno de Abreu, 105,
Jardim Morumbi - CEP 05662-010, São Paulo-SP, CNPJ 11.954.036/0001-20, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum por parte de BRB BANCO DE BRASILIA S/
A., objetivando cndenar a ré ao pagamento de R$ 66.246,72 (28/06/2013), corrigidos e
acrescido de encargos legais, referente a cobrança de alugueres e imposto predial
(IPTU) do imóvel situado na Rua Jesuíno de Abreu, 105 Jd Morumbi. Encontrando-se a
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente contestação . Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 24 de março de 2017.          B 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 4008767-05.2013.8.26.0001
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Adevanir Carlos Moreira da Silveira, na forma da Lei, FAZ SABER a
Nowa Hera Comercio de Plásticos Ltda, CNPJ nº 03.233.151/0001-88, na pessoa de seu
representante legal, Andreia Cristina da Silva, CPF nº 312.234.138-70 e Valeria Antunes
Ribeiro Homem, CPF nº 073.049.538-88, que Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$
15.222,02 (01/2014), referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Compromisso
de Pagamento. Estando as executadas em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecerem embargos, facultando as executadas nesse prazo, reconhecendo
o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais
custas e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais,
devidamente atualizadas, sob pena de penhora de bens, sendo -lhe para o caso nomeado
Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS.       B 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO: 20 DIAS. PROCESSO: nº 0226122-48.2009.8.26.0100.
A Dra. Mônica Di Stasi Gantus Encinas, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Capital. Faz saber a Antônio José de Bonis (CPF 529.865.788-53), que
Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou-lhe uma ação de
Procedimento Comum, objetivando a condenação do requerido ao pagamento de R$
1.626,27 (dez/2009), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se
vencerem, referente ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do
imóvel situado à Rua Itacoarati, nº 325 (RGI 70392471). Estando o requerido em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, sendo nomeado curador especial,
presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC).
NADA MAIS. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, 29
de março de 2017.                                                                               B 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0049153-79.2012.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). Luiz Raphael Nardy Lencioni Valdez, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) José Roberto Felix de Magalhães, CPF 373.899.982-53, que Banco Bradesco
S/A, ajuizou uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 31.823,57
(07/2012), referente ao saldo devedor do Instrumento Particular de Confissão, Assunção
de Dívida e Outras Avenças (nº 002.041.653), celebrado em 13/03/2012. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o quantum reclamado, acrescido de juros e
correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a fluir após o prazo supra,
para oferecer embargos, facultando ao executado nesse prazo, reconhecendo o crédito
do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas
de correção monetária e juros de 1% ao mês. No silêncio, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

B 20 e 23/05

Cumprimento de sentença (0004188-25.2017.8.26.0007). O Dr. Antonio Marcelo Cunzolo
Rimola, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível - Foro Regional VII Itaquera. Faz Saber a José
Clemente Bispo Filho, CPF 076.861.098-28 que a Ação de Procedimento Ordinário
requerida por Cia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, foi julgada
procedente, condenando o réu ao pagamento de R$ 18.664,38 (02/2017). Estando o réu
em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias
supra, pague o valor supra ou apresente bens a penhora, sob pena não o fazendo, ser
acrescido de multa no percentual de 10%, do montante da condenação (Art. 523, § 1º e 3º
do NCPC), quando será penhorado bens para garantia da execução, podendo, no prazo
de 15 dias oferecer impugnação, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art.
257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo
autor (Art. 344 do NCPC). São Paulo, 19 de abril de 2017.                             B 20 e 23/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião,
PROCESSO Nº 0001967- 28.2010.8.26.0100 (USU. 34 ) O(A) Doutor(a) Paulo César
Batista dos Santos, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) titulares de domínio Saul de Camargo Neves representado pela viúva
meeira Meire Chiovatto de Camargo Neves e pelo herdeiro Saul de Camargo Neves
Filho; a titular Celina Ferreira de Oliveira, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores,
que Reginaldo dos Santos e s/m Edclea Fiedler Santos ajuizaram ação de USUCAPIÃO,
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Rua José Castellan, nº 103,
Vila Caju, Distrito de Ermelino Matarazzo, São Paulo - Capital, com uma área de 135,84
m², lançado pela Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 111.031.0028-8, alegando
posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital
para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.         B 20 e 23/05

Edital de citação prazo de 20 dias Processo nº 0120218-76-2008.8.26-0002.  O(a) MM.
Juiz(a) de direito da 6ª vara civil, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr(a). Luiz Raphael NardyLencioni Valdez, na forma da lei, etc. FAZ SABER a(o) Global
Energy Comercializadora de energia LTDA, CNPJ 07.155.698/0001-63, que lhe foi proposto
uma ação de execução de titulo extrajudicial por parte de Calu Comercial e Serviços LTDA.
Alegando em síntese: ser credora da quantia de R$ 14.843,23 (abril de 2008) objeto das
duplicatas de venda mercantil de nºs07514, 07591 e 07456. Encontrando-se a Ré em lugar
incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, após o decurso do prazo supra, efetue o pagamento voluntario,
no prazo de 3 (três) dias, hipótese em a verba honorário será reduzida pela metade OU,
independentemente de garantido o juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, ofertar embargos
a execução, OU, no prazo dos embargos, reconhecendo o credito do exequente,  e
comprovando o deposito de 30% do valorem execução, acrescido de custas e honorários
advocatícios, poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 parcelas
mensais. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.Dado e passado nessa cidade
de São Paulo, aos 13 de outubro de 2016. 22 e  23/05/17
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 0113873-44.2006.8.26.0009). A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Sarmento Monteleone, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a Izilda Tavares de Matos, (CPF 251.991.388-63), (RG 15695929), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum por parte de Sociedade Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, alegando em síntese que a requerida 
assumiu a responsabilidade pela internação de Wanderley de Matos nas dependências hospitalares da autora, em caráter 
estritamente particular (sem convênio médico), e deixou de quitar as despesas decorrentes. Encontrando-se a ré em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será 
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei.  19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1044324-96.2016.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Jamil Nakad Junior, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) MARIA 
APPARECIDA VICTORELLI SILVEIRA KASTEN (CPF 148.924.758-07), que SOCIEDADE BENEFICENTE ISRAELITA 
BRASILEIRA HOSPITAL ALBERT EINSTEIN, lhe ajuizou uma ação de Cobrança, Procedimento Comum, visando a sua 
condenação ao pagamento de R$ 138.153,05 (agosto/2016), representado pelas notas fiscais de serviços nºs 05285390; 04370066 e 
05569259, das quais totalizaram um debito no valor de R$ 80.411,52, não pago, decorrente do termo de responsabilidade com 
assunção de divida firmado entre partes, referente aos serviços médicos hospitalares prestados. Estando ré em lugar ignorado, foi 
deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, a fluir após os 20 dias, supra, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 

 19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. (PROCESSO Nº 1008169-28.2014.8.26.0564). A MMª. Juíza de Direito Auxiliar da 8ª 
Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dra Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a IRENE DE SOUZA SEVERINO, (CPF 119.679.908-32), que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Ordinário 
por parte de CONDOMÍNIO RESIDENCIAL DANUBIO II, objetivando o recebimento da quantia de R$ 412,62 (abril/2014), referente 
ás despesas condominiais e outros encargos vencidos e não pagos da unidade autônoma nº 01, localizado no térreo do bloco 3, parte 
integrante do Cond. Autor, situado na Rua Edno Zenorini nº 42, Jordanópolis, São Bernardo do Campo/SP, matricula nº 111.010 do 1º 
CRI de SBCampo/SP. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.  19 e 20/05

Massa Falida do Banco BVA S.A.
CNPJ/MF: nº 32.254.138/0001-03 - NIRE: 35.300.502.230

Sede Social: Alameda Santos, nº 2.335, 1º andar, Cerqueira César,  
CEP 01419-101, cidade de São Paulo e Estado de São Paulo

Edital de Convocação 
Ficam os acionistas da Massa Falida do Banco BVA S.A. (“MFBVA”) convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, nos termos do
artigo 123 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, que será realizada na sede social da MFBVA, na Alameda Santos, nº 2.335, 1º andar,
Cerqueira César, CEP 01419-101, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em primeira convocação, no dia 29 de maio de 2017, às 17:30
horas, para tratar da seguinte ordem do dia: i. aprovar a incorporação da totalidade das ações da Novaportfolio Participações S.A.
(“Novaportfolio”), sociedade anônima fechada, com sede na Alameda Santos, nº 2.335, 1º andar, Cerqueira César, cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, CEP 01419-101, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.025.181/0001-67, pela MFBVA, para sua conversão em subsidiária integral
desta, de acordo com a “Proposta de Realização Ordinária dos Ativos da Massa Falida” (“Proposta”), conforme previsto no item 9 - “Alienação
da Carteira de Créditos (Ações da NewCo): atos preparatórios” e nos termos da decisão judicial proferida em 08 de março de 2016 pela 1ª Vara
de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo no processo nº 1087670-65.2014.8.26.0100; ii. aprovar o
correspondente Protocolo e Justificação e Incorporação de Ações; iii. ratificar a nomeação de empresa avaliadora responsável pelo Laudo de
Avaliação de incorporação de ações da Novaportfolio pela MFBVA; iv. aprovar o Laudo de Avaliação da Incorporação de Ações da Novaportfolio
pela MFBVA; e v. aprovar, por consequência, o aumento de capital da MFBVA, em decorrência da incorporação de ações da Novaportfolio, no
valor de R$ 169.707.958,66 (cento e sessenta e nove milhões, setecentos e sete mil, novecentos e cinquenta e oito reais e sessenta e seis
centavos), portanto, de R$575.876.380,93 (quinhentos e setenta e cinco milhões, oitocentos e setenta e seis mil, trezentos e oitenta reais e
noventa e três centavos) para R$ 745.584.339,59 (setecentos e quarenta e cinco milhões, quinhentos e oitenta e quatro mil, trezentos e trinta
e nove reais e cinquenta e nove centavos), mediante a emissão de 153.605.411 (cento e cinquenta e três milhões, seiscentos e cinco mil,
quatrocentos e onze) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, em razão da incorporação de ações mencionada no item (i)
supra, mediante a alteração do Artigo 5º do Estatuto Social do MFBVA; e, vi. autorizar a prática de todos os atos necessários pela Administradora
Judicial da MFBVA para implementar os itens acima elencados. Os documentos relativos à aludida Assembleia Geral Extraordinária estão
disponíveis para consulta dos acionistas na Sede Social da MFBVA. São Paulo - SP, 19 de maio de 2017. Alvarez & Marsal Administração
Judicial Ltda. Administradora Judicial da Massa Falida do Banco BVA S.A. 

Edital de Citação. (Prazo 20 dias. Proc. 1046468-40.2016.8.26.0100). O Dr. Carlos Eduardo Borges Fantacini, Juiz de Direito da 26ª 
Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital. Faz Saber a corré ERCO CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 03.975.688/0001- 13) 
na pessoa de seu representante legal, que SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA SESI, lhe ajuizou uma ação de Cobrança pelo 
Procedimento Comum, também contra J. MALUCELLI SEGURADORA S/A, objetivando o recebimento da quantia de R$ 
2.932.475,51 (maio/2016), representado pelo contrato de obra por empreitada global, firmado entre as partes e não honrado, referente 
a execução das obras de reforma e ampliação do centro de atividades Octávio Mendes Filho, localizado na Rua Durvalino de Castro nº 
501, Cidade de Cruzeiro, São Paulo/SP. Estando a corré em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que, em 15 dias, 
a fluir após os 20 dias supra, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a corré será considerada revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei  19 e 20/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0003614-69.2017.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Camilla Marcela Ferrari Arcaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
Alberto Dalonso Mistrello, Rua Isaias Domingos da Silveira, 110, Lourdes - CEP 60010-180, Fortaleza-CE, (CPF 065.038.578-02), 
(RG 14043141), que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de Sentença por parte de Business Institute de Campinas Ltda 
e outro, alegando em síntese: pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, 
por EDITAL, para pagar a quantia fixada em sentença, devidamente atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito, honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei.  19 e 20/05

IMÓVEIS EM LEILÃO
EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL

 SEGUNDO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido a  Rua Marconi, nº 31, 8º andar,
Conjunto 82, Republica, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo
DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, Agente Fiduciário do SFH, venderá na forma
da Lei (Decreto-lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação complementar RC 58/67, RC
24/68, RD 08/70 e CFG 10/77) no dia, hora e local abaixo referido, o imóvel adiante
descrito onde estará nominado os seus respectivos proprietários, para pagamento da
dívida hipotecária em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. A venda será feita
pelo maior lance obtido. A venda a vista, com recursos próprios, será feita mediante
pagamento integral no ato do leilão, podendo o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena de perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar no ato da compra a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar no ato da compra a Carta de Crédito,
que poderá ser emitida por qualquer agência da CAIXA. As despesas relativas à
comissão do leiloeiro, débitos fiscais, condominiais, as despesas de execução, registro,
impostos e taxas correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado,
o arrematante fica ciente que será responsável pelas providências de desocupação do
mesmo. Os devedores ficam, desde já, cientificados do dia, hora e local da realização
do presente leilão. Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de
cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções
extrajudiciais. O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados informações
pormenorizadas sobre os imóveis.  INFORMAÇÕES: (11) 3129-8619 / (11) 3258-0007
- E-mail: sp@procreditoce.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2017 HORÁRIO: DAS 10:00 AS 10:15h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS - COD 2887-SÃO
PAULO/SP

Contrato: 8.1217.0082907-8 - SED: 54/16 - CREDOR: CAIXA - AGENTE: DOMUS
DEVEDOR(ES): JORGE TAKESHI NAKATAKE, BRASILEIRO, SEPARADO
JUDICIALMENTE, COMERCIANTE, CPF: 042.359.748-58, RG: 13.011.567-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA BELEM DE SÃO FRANCISCO, Nº 195, (ATUAL AVENIDA MANOEL
DOS SANTOS BRAGA, Nº 368 NÃO OFICIAL),  AP 31, 3º ANDAR DO EDIFICIO SÃO
JOSÉ, BLOCO 03, CONDOMINIO VILA PARADISO, NA VILA PARANAGUÁ, DISTRITO
DE ERMELINO MATARAZZO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área privativa de
54,540m2; área comum de garagem 19,590m2; área comum 36,742m2; área total
110,872m2; fração ideal no terreno 0,8333% (com direito ao uso de 01 vaga na
garagem, em local inderterminado).

São Paulo, 11/05/2017.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP 603.

Leiloeiro Oficial

11 - 20 - 30/05/2017

INDÚSTRIAS J.B. DUARTE S.A - Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 60.637.238/0001-54 - Aviso aos Acionistas - Subscrição Particular 
de Ações - Comunicamos aos Senhores Acionistas da IndústriasJ.B.Duarte S/A, as principais deliberações da Reunião do Conselho de 
Administração da Companhia de 19/05/2017: Subscrição Particular de Ações: (i) Foi aprovado aumento de Capital Social, dentro do 
limite de Capital Autorizado, no montante de R$ 7.593.393,96, passando o mesmo de R$ 106.922.301,99 para R$ 114.515.695,95, através 
da emissão para subscrição particular de 2.954.628 ações, sendo 984.899 ações ordinárias e 1.969.729 ações preferenciais. (ii)O preço 
adotado para a emissão das ações foi de R$ 2,57 por ação ordinária e por ação preferencial. A integralização será feita à vista, no ato da 
subscrição, em espécie ou em créditos detidos junto à sociedade. (iii) Os acionistas terão direito de subscrever 265% de novas ações, 
respeitado o percentual detido por cada acionista de cada espécie de ação da Companhia. (iv) Terão direito de subscrever as ações os 
acionistas que tiverem posição de ações registrada na custódia fiduciária da B3 ou no Livro de Acionistas da companhia em 25/05/2017. 
(v) As ações passarão a ser negociadas na forma ex- subscrição na B3 em 26/05/2017; (vi) O prazo de preferência para a subscrição das 
ações se inicia em 26/05/2017 e se encerra em 25/06/2017. (vii) No caso de haver sobras, tendo em vista o que estabelece o § 7º do Art. 
171 da Lei 6404/76, as sobras de ações serão rateadas, na proporção dos valores subscritos, entre os acionistas que assim manifestarem 
desejo, no boletim de subscrição de ações. Caso ainda persistam sobras, serão feitos rateios sucessivos entre os acionistas que manifes-
tarem desejo de subscrevê-las, podendo ainda ao término dos rateios, serem levadas a leilão na Bolsa de Valores, em benefício da Com-
panhia. (viii) Em relação aos direitos, as ações a serem emitidas terão direito a percepção integral de dividendos ou outras remunerações 
de capital em dinheiro que eventualmente venham a ser distribuídos, relativos ao exercício social a se encerrar em 31/12/2017, tornando 
se um fator adicional de atratividade as ações objeto da presente emissão. Todas as bonificações em ações e/ou desdobramentos que 
forem distribuídos a partir da data de subscrição, beneficiarão integralmente as ações objeto da presente emissão (vii) As ações deverão 
passar a ser negociadas a partir de 26/05/2017, na forma ex-subscrição. Instruções Gerais: Para subscreverem as ações, os acionistas 
com ações depositadas na custodia fiduciária da BM&FBOVESPA deverão entrar em contato com a Corretora de Valores onde as ações se 
encontram em custódia, para que esta faça a subscrição. Os demais acionistas deverão comparecer a sede social da empresa, situada na 
Av. Alcantara Machado nº 80, cj. 31, São Paulo/SP, para fazerem a subscrição. Qualquer esclarecimento adicional poderá ser solicitado ao 
Sr. Edison Cordaro, na Diretoria de Relações com Investidores, pelo telefone (11) 2061-5511. Informamos que se encontram a disposição 
na sede da companhia e em seu site (www.industriasjbduarte.com.br), nos sites da CVM(www.cvm.gov.br) e da B3 (www.bm&fbovespa.
com.br), os documentos relativos às deliberações previstas na Reunião do Conselho de Administração de 19/05/2017, inclusive aquelas 
previstas no anexo 30 - XXXII da Instrução CVM nº 480 de 07/12/2009. São Paulo, 19 de maio de 2017. A Diretoria.

Galeria Paulista de Modas S/A
CNPJ/MF nº. 61.139.234/0001-09 - NIRE 35.300.027.752

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15/05/17
Aos 15/05/17, às 10 hs, na sede. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Wilson Bumaruf - Presidente; Marlene Landucci - Secretária. 
Deliberações: 1. Foi aprovada, por unanimidade de votos a redução do capital social em R$ 468.665,00 passando de R$ 4.394.752,00 
para R$ 3.926.087,00, com o consequente cancelamento de 468.665 ações ordinárias nominativas, sem valor nominal, posto que 
excessivo o capital, nos termos do Artigo 173 da Lei nº 6.404/1976. Os sócios aprovam, por unanimidade de votos, que referida restituição 
de capital social será atribuída integralmente ao acionista Wilson Bumaruf, abstendo-se os demais acionistas de receberem seu quinhão de 
devolução de capital. O pagamento da restituição de 468.665 ações ordinárias será feito mediante (i) R$ 0,37 em moeda corrente nacional; 
(ii) a transferência da fração ideal de 54,21% do imóvel objeto da matrícula 121.399 do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (SP) e 
(iii) a totalidade do imóvel objeto da matrícula 25929 do 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital (SP), ambos descritos e caracterizados 
no Anexo I da presente, ficando os diretores da Companhia, autorizados a celebrar o instrumento e realizar as operações que formalizem 
a matéria ora aprovada. Para fins da Lei nº 7.433 de 18/12/85, regulamentada pelo Decreto nº 93.240 de 09/09/86, a Companhia declara 
não existir até a presente data, em trâmite, ações fundadas em direito reais e pessoais relativas aos imóveis que serão transferidos. 2. 
Em razão das deliberações acima, o Artigo 5º do Estatuto Social passa a viger com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é 
R$ 3.926.087,00 dividido em 3.926.087 ações nominativas, todas sem valor nominal, sendo 2.259.218 ações ordinárias, e 1.666.869 
ações preferenciais. §1º - As ações preferenciais não têm direito a voto, sendo-lhes assegurada, porém: a) a percepção de dividendos 
mínimo, prioritários e cumulativos, por trimestre, no valor de R$ 0,02 por ação preferencial; b) direito de participar dos lucros distribuídos, 
em igualdade de condições com as ações ordinárias, depois de a estas assegurado o dividendo igual ao mínimo prioritário estabelecido 
acima; e c) a participação em igualdade de condições com as ações ordinárias na distribuição de ações bonificadas resultantes da 
capitalização de reservas ou lucros acumulados. §2º - O valor mínimo estabelecido no parágrafo anterior será atualizado monetariamente 
pelo IGP-M da FGV.” 3. A efetivação da redução do capital social está condicionada: (i) ao término do procedimento de oposição dos 
credores quirografários, nos termos do Artigo 174 da Lei 6.404/76; e (ii) ao arquivamento da presente ata na JUCESP. Nada mais.
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20 e 23/05

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo nº 
0020351-19.2013.8.26.0008 controle 2093/13 (7) O MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional VIII - Ta-
tuapé, Estado de São Paulo, Dr. Cláudio Pereira França, 
na forma da Lei, etc. Faz saber a Nice Games Comércio 
e Serviços de Informática e Vídeo Games Ltda “Nice 
Games”, CNPJ 14.785.816/0001-82, na pessoa de seu 
representante legal, que, por parte de Maria Aparecida 
Mônaco, lhe foi proposta uma Ação de Procedimento 
Comum, na qual constam como corréus Rialme (nome 
fantasia de DRA Soldagem Ltda. Me), e Boa Vista Serviços 
S/A (“SCPC”), objetivando que seja declarada inexigível a 
cobrança que ensejou indevidamente o nome da autora 
no cadastro de inadimplentes (SCPC), referente o cheque 
735799, no valor de R$ 974,52, contrato 45139, juntamente 
com a reparação dos danos causados pelas rés. Estando a 
corrré em lugar ignorado, foi determinada a sua citação por 
edital, para que no prazo de 15 dias, que fluirá após o de-
curso do prazo do presente edital, apresente, por meio de 
advogado, resposta. Não sendo contestada a ação, a corr-
ré será considerada revel, caso em que lhe será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixa-
do e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 11 de abril de 2017.

19 e 20/05

Novaportfolio Participações S.A.
CNPJ/MF: nº 27.025.181/0001-67 - NIRE: 35.300.500.695

Sede Social: Alameda Santos, nº 2.335, 1º andar, Cerqueira César, CEP 01419-101, 
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo

Edital de Convocação
Ficam os acionistas da Novaportfolio Participações S.A. (“Companhia”) convocados para a Assembleia Geral Extraordinária,
nos termos do Artigo 123 da Lei nº 6.404/76, que será realizada na sede social da Companhia, na Alameda Santos, nº 2.335,
1º andar, Cerqueira César, CEP 01419-101, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, em primeira convocação, no dia
29 de maio de 2017, às 17:00 horas, para tratar da seguinte ordem do dia: i. aprovar a incorporação da totalidade das ações da
Companhia, de acordo com a “Proposta de Realização Ordinária dos Ativos da Massa Falida” (“Proposta”), conforme previsto no
item 9 - “Alienação da Carteira de Créditos (Ações da NewCo): atos preparatórios”, aprovada em Assembleia Geral de Credores
realizada em 16 de dezembro de 2015 e nos termos da decisão judicial proferida em 08 de março de 2016 pela 1ª Vara de Falências 
e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca de São Paulo no processo de nº 1087670-65.2014.8.26.0100, pela Massa
Falida do Banco BVA S.A., sociedade anônima, com sede na Alameda Santos, nº 2.335, 1º andar, Cerqueira César, cidade e Estado
de São Paulo, CEP 01419-101, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (“CNPJ/MF”) sob o
nº 32.254.138/0001-03 (“MFBVA”), com a consequente conversão da Companhia em subsidiária integral da MFBVA; ii. aprovar o
correspondente Protocolo e Justificação e Incorporação de Ações; iii. ratificar a nomeação de empresa avaliadora responsável pelo 
Laudo de Avaliação de incorporação de ações da Companhia pela MFBVA; iv. aprovar o Laudo de Avaliação da incorporação de
ações da Companhia pela MFBVA; e, v. autorizar os administradores da Companhia a praticarem todos os atos necessários à
efetivação da incorporação ora aprovada. Os documentos relativos à aludida Assembleia Geral Extraordinária estão disponíveis
para consulta dos acionistas na Sede Social da Companhia. São Paulo - SP, 19 de maio de 2017. Eduardo Barbosa de Seixas -
Diretor-Presidente. Isabel Christina Barbosa de Seixas Nielebock - Diretora Sem Designação Específica. 

BA 51 Empreendimento Imobiliário S/A
CNPJ nº 17.285.994/0001-32

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária
A Diretoria da Companhia, na forma do art. 7 do Estatuto Social, convoca 
os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária a 
realizar-se na sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida 
Presidente Juscelino Kubitschek, nº 50, 16º andar, conjunto 161, Sala 11, 
CEP 04543-000, às 15 horas do dia 20 de junho de 2017, a fim de discu-
tir e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financei-
ras; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 
distribuição de dividendos; e (iii) eleger os Diretores da Companhia. São 
Paulo, 17 de maio de 2016. Roberto de Abreu Pereira / Dario de Abreu 
Pereira Junior / Eduardo Quartim Barbosa de Arruda Botelho.  (20-23-24)

Revita Engenharia S.A.
CNPJ/MF nº 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 - Companhia Fechada
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 14.06.2016

Data, Hora, Local: 14.06.2016, às 9hs, na sede social, Rua Bela Cintra, nº 967, 9º andar, em São Paulo/SP. Pre-
sença: Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada.  Mesa: Presidente: José Francivito Diniz, Secre-
tário: Diego Nicoletti. Deliberações Aprovadas: (A) A celebração do 1º aditamento ao “Instrumento Particu-
lar de Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografá-
ria, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Co-
locação, da Revita Engenharia S.A.” (“Primeiro Aditamento à Escritura de Emissão”), celebrado entre a Compa-
nhia, a Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”) e a Solví Participações 
S.A. (“Garantidora”), com o propósito de:  (i) serão alteradas as Datas de Amortização das debêntures simples, 
não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia adicional fidejussória, em série única, para 
distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da Companhia (“Debêntures”) e respectivos percen-
tuais de amortização, passando a vigorar conforme a tabela abaixo:  Amortização - Data da Amortização 
das Debêntures - Parcela do Valor Nominal Unitário a ser Amortizado (%): 1ª - 16.12.2014 - 
11,1100%; 2ª - 16.06.2015 - 11,1100%; 3ª - 16.12.2015 - 11,1100%; 4ª - 16.06.2016 - 5,5550%; 5ª - 14.09.2016 
- 5,5550%; 6ª - 16.12.2016 - 11,1100%; 7ª - 16.06.2017 - 11,1100%; 8ª - 16.12.2017 - 11,1100%; 9ª - 
16.06.2018 - 11,1100%; 10ª - 16.12.2018 - Saldo do Valor Nominal Unitário; Total - 100,0000%. (ii) os valores 
relativos à Remuneração das Debêntures serão pagos semestralmente, sempre em 16 de junho e 16 de dezem-
bro de cada ano até o vencimento, com exceção da data de 14.09.2016, data em que deverá ser criado evento 
de pagamento de juros, quando deverão ser pagos os juros referentes ao período com início em 16.06.2016, in-
clusive, e fim em 14.09.2016, exclusive. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a Ata. São Paulo, 14 de junho de 
2016. Assinaturas: Solví Participações S.A., representada por Carlos Leal Villa e José Francivito Diniz e Vega Valo-
rização de Resíduos S.A. - VVR, por Lucas Rodrigo Feltre. José Francivito Diniz - Presidente; Diego Nicoletti - Se-
cretário. JUCESP nº 370.588/16-2 em 24.08.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Revita Engenharia S.A.
CNPJ/MF n° 08.623.970/0001-55 - NIRE 35.300.338.952 - Companhia Fechada
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 13/09/2016

Data, Hora e Local: 13/09/2016, às 10 horas, na sede, Rua Bela Cintra, nº 967, 9º andar, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Convocação: Dispensada (artigo 124, §4º da Lei das S.A.). Mesa: Eleusis Bruder Di Creddo - 
Presidente, Lucas Rodrigo Feltre - Secretário. Deliberações Aprovadas por Unanimidade: (A) a alteração de 
determinadas características das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, com garantia 
adicional fi dejussória, em série única, para distribuição pública, com esforços restritos de colocação, da 1ª (primeira) emissão 
da Companhia (“Debenturista”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), constantes do “Instrumento Particular de 
Escritura da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Colocação, da Revita Engenharia 
S.A.”: (i) Datas de Pagamento da Remuneração: Os valores relativos à Remuneração das Debêntures deverão ser 
pagos, a partir da Data de Emissão: (i) semestralmente, em 16 de junho e 16 de dezembro de cada ano, até 16 de junho de 
2016, inclusive; (ii) em 14 de setembro de 2016; (iii) em 16 de dezembro de 2016; e (iv) mensalmente, a partir de 16 de março 
de 2017, inclusive, até a Data de Vencimento (conforme defi nido na Escritura de Emissão), inclusive (cada uma dessas datas, 
uma “Data de Pagamento da Remuneração”). (ii) Datas de Amortização das Debêntures: fi cam alteradas as Datas 
de Amortização das Debêntures e respectivos percentuais de amortização, passando a cláusula 4.4.1 da Escritura de Emissão 
a vigorar com a tabela abaixo: Amortização - Data da Amortização das Debêntures - Parcela do Valor Nominal 
Unitário a ser Amortizado (%): 1ª - 16/12/2014 - 11,1100%; 2ª - 16/06/2015 - 11,1100%; 3ª - 16/12/2015 - 11,1100%; 
4ª - 16/06/2016 - 5,5550%; 5ª - 14/09/2016 - 0,7143%; 6ª - 16/12/2016 - 0,7143%; 7ª - 16/03/2017 - 0,8465%; 8ª - 
16/04/2017 - 0,8465%; 9ª - 16/05/2017 - 0,8465%; 10ª - 16/06/2017 - 11,9565%; 11ª - 16/07/2017 - 0,8465%; 12ª - 
16/08/2017 - 0,8465%; 13ª - 16/09/2017 - 0,8465%; 14ª - 16/10/2017 - 0,8465%; 15ª - 16/11/2017 - 0,8465%; 16ª - 
16/12/2017 - 11,9565%; 17ª - 16/01/2018 - 0,8465%; 18ª - 16/02/2018 - 0,8465%; 19ª - 16/03/2018 - 0,8465%; 20ª - 
16/04/2018 - 0,8465%; 21ª - 16/05/2018 - 0,8465%; 22ª - 16/06/2018 - 11,9565%; 23ª - 16/07/2018 - 0,8465%; 24ª - 
16/08/2018 - 0,8465%; 25ª - 16/12/2018 - Saldo do Valor Nominal Unitário. (B) Autorizar a Diretoria a praticar os atos 
necessários para efetivar as deliberações, incluindo a celebração do 2º aditamento à Escritura de Emissão; e (C) A ratifi cação 
de todos os atos já praticados relacionados às deliberações. Encerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 
13/09/2016. Eleusis Bruder Di Creddo - Presidente; Lucas Rodrigo Feltre - Secretário. Acionistas: Solví Participações S.A., 
Por Carlos Leal Villa e por José Francivito Diniz; e Vega Valorização de Resíduos S.A. - VVR, - Lucas Rodrigo Feltre. 
JUCESP nº 430.789/16-6 em 04.10.2016. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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